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Sindicato dos Eletricistas do 

OFICIO N.' 4 
Sindicalisado nos termos do Dec. 197. 70, de 19 de Março de 1931 ~ ~ I 

:aua ... Jlil.recbal .Floriano /11-i~ . .. :-•·f•fo"'·~~.(tJ 
Se -::.e. ta.-t. ia, . 3 Ct. .OUtubro. ..... de 1C)J 5. 

lU.nistro .do 
t e Commeroio: 

\ . 

"Syndiaato d rtcistas d.o Districto Fede-

rech.al Floriano n. / IJ.t , obrado, nesta Cida-

expor a V.Exia. o que s segue, de:pois "" 

Recebeu o ~et1cionar1o de seu associad Jos~ Anto• 

r-===.;;;;;;.~' ottic1o annexo (doa. junto sob o n. 1, em verm lho), 

l Co ]anhia aaional de avegação Costeira, foi ardilosa e violentamen 

-=-----....;_.--...-.-....-..,.,' tulo devidamente ~rovado :por doaum ntos com 

que instruiu seu :pedido. . -Como nao se con!'orme seu di to soai o com tao 1nso i 

ta e deshuma.na s dida, of'fereceu os ocs. ns. 2 e 3, em ve alho, 

~e stram li.:mpa sua folha de antecedentes, e o doc. sob o n. 4, que 

attesta que o mencionado companheiro ~os Antonio Almeida ao çou a 

trabalhar ra a Com:pa.nb.1a em ~ ao, 

de 1893, co eleatr1c1sta. 

Ilha do Vianna, m 20 de lla.rç 

O •Syn:l1oa.to requerente solicita a abertura de tnn 

inq_ueri to a r »ai to dessa des:Pedida, o fere c e o as testomunbas oons 

t tes do r91 baixo, 
N 

d mnis çao leg , ao 

Rlod 
-,(... 

ra ~e seja ga ao seu referido oaio a in• 

exo 6 de 

JU TIÇA. 
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Illmo. Snr. Presidente do Syndicuto dos Electricistas do Districto 

-

Joe~ Antonio Almeida,a sociado dsste Syndioato matricu
lado sob o numero 40, vem pedir o. protooça.o_do Departamento ~o.
ciono.l do Trabalho para ,gesso.r a pereeguiç ,o movida pela. UOilp 
nhia ~a.oion~ de Navegnçao Costeira,com o intuito nitidament -
evidente do lhe esbulhar dos direitos que lhe usei tem omo fun 
ciono.rio de 42 annos de bons serviços prestados aquella Emprez • 

O documento no l,junto a este demonstra. a primeiro. nv 
stid ;insidiosamente prepara o pretexto procurando me incompa.ti
bilisar moralmente. 
O doucumento no 2 adr de pr parado para. recolher miDha. asaignn 
ra, ó a a gundo. ... tento.tiva.(luem o :t'a.bricou,agiu sob _s.ao f orto in 
:flu ncia que nao re:f'lcct6y bem que sob o. mesmo. ro.zao de ordem -
privada,o demieaionario nao avançaria a pedir substituta.- ou 
torgar-oe o direito de ser o transmissor do mesmo cargo. 

o documento 3,e o de no 4,vem confirmar a. clamoro a in
Justiç d que estou sendo victimo..Enquanto o primeiro m "inti
m "par comparecer a um inquerito,tondo a dato. de 16 d oorren
t mez,o s gundo do dia 17 do mesmo m z annuncia a minha suspen 
çao at& o resultado do inqu rito que seria iniciado na v pera 
f ito oom testemunhas subordinadas o. Empreza de que ' o recla
manto empregado. 
FUi preoen te a uma. reuniÕ.o na. Ilha. .. do Vianna. ond fui coagido • 

o.ssigno.r uma. papel sob a. o.llega..ça.o dgs repreaentontes daquela 
prezo. (Companhia Nacional de ~avega.ço.o Costeir ) de que s tr 

tava do diamento do mesmo inquerito. 



G. 2% F ' c!, No. 370. 
Add. Tel. "COSTEIRA" 

Companhia Nacional de 

---·--
111 d Vi J d o to de 1935. 

RIO DE JANEIRO 
OA.IXA 1 o OOllRllllO 1082 

I o. t.onio . e lm i • 
f fi 1n de 1 t·icid • 

"" , 
Foi st d inietr ç in f o d u o o r rio .TO 

o 1 id Filho, o.6 e as Of i ~ o tive 

e o on elho n c t e l un di d r -
ouso r • 

d ni r 
,... 

oj o ref i o o· r i o 

~ t, . tri ul do no rson ri ,. ' onde e t ' tr bll do h 

i o n Offi in do r rido r a l, f uto 
, ó, 1 o er . or • J co o o 

ili u ren e v. s ' 11 o 

Con id r ndo o corr c i bt so oonfi nç :r: o~ 

... 
'An t Ad in ~tr ç o t)lD t ir o o r· :r o Jo nio 1 i Fi• 

l.ho ,. e sur 1-o e o r j r ~ ttitude de v. ., 
IL ti l. com d sei 1 o f fi in r judi i ~ a ' nt r 

Co li • 
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Ollmg Snr. Dr. 
C • P. BRAC OHUOT 

Ilha do Vi n , 14 da Setembro de 1935 

D .. Engenheira Chefe 
Coateir • 

dae Officin a d 

N'eata. 

O abaixo eeignado, eatre da officina de electrici-
. 

dade, n o podendo continuar testa dos serviços da mesma offici-

n , por motivoa de orde privada, vem solicitar de v.s, a deaign -

"" çao de e u a ub ti t ut o uem de tranami ttir o mesmo encargo. 

... 
Saudaçoea 



G. 41 c. . N. c. 

Ilha do Vi nna, 16 de t mbro de 1935. 
, 

Illmo.sr.Jose ntonio Alm ida. 

ot:f'1oi d lectricid 

teat • Oi\ 
of)JC 

Tendo sido ab rto in uerito administrativo por 

determinaç"o do represen 1 da Comp nhi cio 1 d 

N v g ç-o Costeira, para purar desvio• de mataria a d Offi-

oi d qu 1 oi tre, e tigur ndo v.s, oomo oouaado,v • 

nho pel presente intimal- a oomp reoer no dia 17 do oorr n

t '• 16 hor •• no B oriptorio do Co ias riado desta Ilha, 

p r prestar d olaraçÕe•, oon t r ou ree utrir teatemu-

nha•. outroa1m lembro v. , qu em t c l i C nselho 

cio l do 'l'r lh, s. s f zer co nnar d • 

dvogado, ou •er a•sistido elo dvogado OG r prea nt nte do 

yndioato a qu pert noer. 

RÓl de testemunha 
,.. 

aocu açao. 

berto Ayres, Jo·o Gonçalv •• José Joaquim V'z, K cyr Car-
~. .. 

n iro, Joaquim Karia Carneiro, Antonio José Jranoo e João 
.... ~ 

Kurraa. ---·------------------ CONDUCÃQ PARA A ILHA 
Praga Jkuá 6,15 hor a. 

7t30 
14,00 

... 
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.JMEMORANDUM NO 400. 
o~.=. ==========================~·j\n 

CoMPANHIA NAciONAL cs •ID d ~,. .. .r-~_m!lnQ .. ~7 --
= D ID = ~ ~ [ -··-········Q.f.f.i Q.~.P.:@: ... ~.! ........ !,.9.~.~. t. .Q.i_~M .. •--

vixtude do inquexit adminiatxatiTe mandad 

1n•taurax para apura a :r.eapon abilidade de v.s, n• deBYi de ma

teriaea de pxe riedade desta Ca nhi , c.ununic•-lhe que a Dite-

ui 
w , 

ct ria rea l~eu suapendel-e da ~as attrib ç ea e ~rab&lh ,ate 

• r eeultade final d• mesm . inquexi t , tud de c nf' xmidac:le c a 

legielaçã t:rabalhi ta em vig :r.~ 

/~ 
/ 



Exme.Snr.Dr.Dirsottr Ger~l de Inveatigaçeeã dt Distriote Jt'eàer 

Jeae.'Antenit Al eida,oem 6ô annea de idade,n t11r~ 

dt Pertllg~l,(n t11ralis de braàileire),eleotricista,e r a~ 

dente ~ 'R11 Pre j eotildw. a/n n• Ptrte d lw1 da , S&i Gençalt 

t de de Rie,p r fin de ireitea vem reep itea mente • 

seli it r se di • V.Exoia.de mand r p as r per o rtid i 

• que tnstw. nesta Direoter1 oentr~ • requ rente. 

Nestes Termes. 

Pede Def rim nte. 

Eu, 



u, Atho Bahia, Secretario da Directoria (}eral de . lnves- . 

tigaQÕes da Policia Civil do Districto Federal, certifico, 

EID. cumprimento ao despacho retro, e de oonformidad que,di

go, con:rormidade com a informação numero cinco mil setecen

tos e c inoo ent a e um, desta da ta, da secQ ão de Fichario de 

Crimes e Criminosos, que o r quer nte, JOSE' ANTONIO DE AL

l!EIDA não regista antecedente nesta Dir otoria Geral. E -

nada mais havendo a o ertif'ic ar, é a :pre sen t devidamente -

assignada, aos trinta dias do mez de Setembro de mil nove-

centos e trinta e cinco, :por mim, Maria L ssa artins, da-



J · ' on.:.o .. 1 t;i , co .JG ... 1mos ~ e ic e , 

ro · ct d l~ , no ~or ' o ~ -

' r ... c c 
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MINISTERIO DA MARINHA 

CADERNETA MATBICUL 

TRAFEGO 
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Dilpoaiçõea c:onat&ntes do Reautamento da Capit&nia d 
que baixou c:om o Decreto N . • 17.096, de ZB de Outubr 
referente os matriculado• 

TITULO III 

D EX EDlENTE DA SE RET ARIA 

CAPITULO II 

RECEIT E DESP S 

ParagTapho u11ico do art. 168. - O • visto ·• de matri~ula renov ç o de 
licen :a crào feitos noa trea prim~iro mr.zc- c.lo "-.(tctcs ~ d • gumte mudo : 

a) em Jan~.ro: visto da matriculao do pe~s"al embarcado naa emLarcaç6u 
de Larra.fóra, isto é, eml;arcaçó • rrgi11rncl , d~ I ngo curso, exteri r, d 11 quena 
e grande cabol gem, fluvial e fluvoal e tcrior 

vi to dr us man-icul s arrá !dto rm qu lqu..,. capit uia, a qual fará m· 
municaçlo áqu lia onde e tiver trgistradu o matriculado ; 

bl em Fevereiro : vi~to da matriculas do pe a ai empre~ado no tralero do 
rto, estivadores, pescadores e optrarioa; 

ParagTapho unico do nrt. lb9. - Aa malrlculaa náo visadas nas épocas mar· 
cadaa, ficar o aujeitaa h multas atlpuladaa por lnfracçr.o da Policia Nav I e 
as licaçaa n5o renovadas soflrer o ruas me11nas multa.t, além do accreaclmo de 
ecllo mencionado neatc artigo. 

TITULO X 

DA MARINHA MERCANTE NA IONAL 

CAPITULO IX 

DA MATRtCULA DO PESS AL DA MARINHA MERCANTE 

Art, 524, ·-· A matricula pea110al eomo inscripção, ínat lira da nas Capilanlaa 
de portos e repartiçóel delta dependentca, doe indivíduos, mai.,rea de 16 annoe, 
naclonaea e eatrangeiroa que dtacjam ae cont>retrar nas embarcaçc'íea mercantca, na 
paca, 1 rvir em embarcaç6ea ou aua cativa, operarioa de officinas navaea, etta· 
I lroa e orr lr11a, é o docunoeu to obl'i atorio a toe. indivíduos para uercer n1 
auaa actividnd s pro1is ionaes . 

P ra rapho uni co . - ,E.,. m~tric ula omprehenrl•m Ir is c lhegorias, a aaber: 

a) para os indivíduos qu entprcgu m uaa acti\ id de. J)rofiuionae na rm• 
barcaçõ mercante , officina1 navaea, ulciros e carreiras, nos acrvlç01 du 
ombarcaç6es pertencente& b repartiç ca pubhc:u federacs, cstadoaca e muuicipaea 
e doe ciYJs que 11e ~mpreguem na marinha de lr\letra; 
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b) para o pesso&l qu<o .., emprega na esti'f& de carga das embarcações mer· 
cantf:S ; 

c ) para os individuas que exercem a profissão de pescador . 

Art. 525 . - Todos os brasileiros matriculados nu capitaniu ou repartiçio 
dellas dependente, ficam sujeitos ao sorteio militar, aómeate para o ller?ÍÇo da 
Ma.nnha de Guerra, na iónna e época determinada pelo goveruo e por tal motivo 
ficam isentos de qualquer outro serviÇo militar ou milieia estadoa.l e municipal 
e formarão a reserva da Marinba de Guerra. 

Paragrapbo uni co. - O matriculado que dentro de aeia mezea após ter ódo 
tirada sua eadernda·matricula, não estiver exercendo ou tiYer exe!'cid.o o ra..IDO 
de vida para qu .e matriculou, ficará sujeito a qualquer serviÇo militar . 

Art. 256. - A matricula das letras a e b do artigo 5Z4, se elfe<:tua na ca· 
pitania do porto ou repartição della dependente, á 'lista de requerimento assignado 
pelo proprio ou a seu rogo pft-ante o capitão dos portoa ou seu representantes 
e duas testemunhas, devendo odnstar na petição: o oome, filiação, nac:ionalidade, 
idade, estado, res.ideaeia e ramo de vida; o requerente juntará certidão d.e 
idade ou documento legal que a supra e, em sua falta, poderá ser aeceita declaração 
de idade, assignada em presença do capitão d011 portos, com duu testemunhas, pelo 
pretendente á matricula si fór brasildro, e attestado de conducta, passado pelo 
delegado de policia do log:u de mOI'~dia, de preferencia caderneta de identificação, 
attestado de vaccinação; ess<o; doculpentos ficam arcbivados na capitania ou reo 
partição delta dependente, menos a càderneta de identificação. 

§ 1.• Aos menores de Zl aonos se exigira tambem, por escripto e firma 
reconhecida por- notario publico, a petnnssão dos paes, tutores ou jui1u co·m· 
petentes. 

I 2. • Para os estrangeiros far-se-á ~is a exigencia de declaração do respe
ctivo cousul, M't'Vindo essa de licença, e c:dv> o pa saporte, na falta de documento 
proprio, provará a idade e a identidade da Jli:5S03. . 

I 3. • A capitania não matriculará. sob qualquer pretexto, indivíduos menores 
de 16 annos. 

l 4. • Para as matricula.• da letra c, que aó poderão oer dadas a bra· 
sileiros, não S<:ra .,Ogida a petição escripta e sim [1iido verbal, deYdldo o pre
tendente apresentar os demais documentos; na falta de documento eomprobatorio 
de idade, a j:lapel~a ou cartão fon:oecido pela Reparti de Saude Publica Federal 
aos que se vaccinam poderá substituil-o, sendo que os estrangeiros n.acionali· 
zados brasileiro "" exigirá, além das disposições do · o e paragrapbos ante· 
riorea, mais a apr~tação em original do titulo ou carta nacionalização . 

I S. • As matriculas do paragrapbo ant..-ior são grat 
pagamento de taxas, não podendo o possuidor 
de vida, sem della constar a transferencia sob 
da matricula . 

e dispensadas do 
para outro ramo 

e 30$000 e baixa 

Art . 258 . - A matricula deverá conter : nome, filiaçio, n.acioq.alidade, n.atu· 
ralização, idade, resid..,eia, ramo de vida, iguaes caracteristicos e pal<tl.cularea, poo 
dendo mais S<:r adaptada qualquer prova <k identidade quando o Go9erno julgar 
conveniente e a assignatura do matriculado . 

I 1.• Depois de feito o lançamento de taes declarações em livro especial de 
registro, distribuído segundo a ordem alpbabetica do nome dos matriculados, ~ 
entregará uma caderneta-matricula conforme o modelo approvado e que servirá 
para o iudiYiduo exercer a sua profi&são. tendo todas as auas folhas rubricadaa 
pelo capitão '.los portos ou quem elle deternunar. 
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I 2.• Na caderneta-matricula ae fario u annotaçoo de data e lotrar do em
barque e desembarque, quando ee tratar de em~caÇÕH admiaaão, demiaalo, 001 
outros cuoa.. !'2uaa deste, ~portamento, . capacidade, ., nome da embarcação, ~ 
nome da offic:ma na~l, estaleiro ou carresra. numero e classe, porto de rqiatro 
e synema de propulaio. Easaa aonotaçócs, eom excepção das de conduc:ta e bab•
litaçlo, que serão lançadaa pelos capitães dos Portoo medi.uate commanicaçio e.cnpta 
peloa capitães ou ~ea de of~s. etc., (art. 531) seria lançados pelo capit.io 
da em~çlo oa director da ofíiClll& etc. Qualquer deelaração escnpta na cader· 
neta, . differente daqaellaa anno~ que ae referir ao matriculado, lançada pela 
a?tondade D&val chefe de repartição, eatá sujeita ao paaamcnto do ae11o em eataJa.. 
pilha por entender- como termo, ex~o frita do • 'listo • 

I 3.• Nas cadernetu doa capitãea de emban;ócs :u annotaçóea q~ a elk 
co~pete lançar, a que ae relere o paraarapbo anterior, oerão lançados peb proprieo 
tanos ou ageatea clu embarcações, que farão as COIIllllCDiieaç6ea rcferentea i 
conducta e habilitaçio por eacripto, áa eapitaniu . 

f 4. • Tambem annotar-se-á ao li'ITo de matricula o que eonuar na c:adernesa 
referente áa tnnderenciaa de .......,. de vida. baixas de matriculao resultado de ÍD· 
qt:eritoe ou proeeaáo a qae ti•er reapoadido oa declaraçoo alludidu no 1 2.•, .., .. 
l)l,lallm>to de aello. 

I S. • A excepçio doe arraea, remadores, .suvadores e operaria& que c ... oo 
taea a6 po4a-áo empr.....--ae para o que ae matricularem. oa demais matriculadoe, 
podem ae emprqrar na n&Y"'r"çio do trafqo do porto ou não, sem tranafereneia ~ 
ramo de vida na matrieula, aeudo - exia'eucia obriptono I>Ua aquelles. 

I 6.• Âl» pescadores Rri pennittido emprq:ar-se na naveaação do trafqo do 
JI?Mo ou Dio, desde que conate em sua caderneta a transfereueia de r«mo d• 
vida, ~ne póde aer por tempo detemúDado, papado em estampilha a taxa preVIata 
na ultima parte do I 2• deste artip; - tranaferenaa aerá para estivador, moço, 
r~dor ou marinheiro, 0011forme aua aptidão, e. findo o tempo da tranatereoCI&, 
contilluari a exercer a prof..aio de pescador. 

I 7. • Aa ex-praças da Armada de mão comportamento, só poderão matri· 
eular-se dois annoa apóa a baixa, comprovando com documento policial ter tido 
nesae tempo bom proceder. 

Art. SZ8. - A b&ixa da matricula, implica cassar a •aderneta deftnitiumente 
ou prori.oriamente, só -á realizada : 

1.• em virtude de requerimento doe mPtri~-utados e por causa ju.tifieada e 
apoa o CODIC:Dtimento do capitão doa portos; 

2.• por condemuaçio p-da em juJaado; 

J.• depola de doia annos aem qae tenha o matriculad<J levado a oua c:ader _ 
neta para aer lançado o "visto" (art. 168); 

4 .• no caao previato no I do ilrt. 526 e art JIS, paraarapbo unico; 

S.• quando tiverem alteradas com emendaa ou rasura aa annotaçoo d< 
embarque ou . adroiuão ou dem.iaalo, desembarque, habilitação ou conducta na 
eaderneta-matncola, nio conatando de declaração 4 c::auaa pel.\ autoridade e<om· 
pet""te a faaer euea lançan.entoa. (art. S94) ; 

6.• quando o matriculado usar caderneta qlle lhe nio pertenço., sendo traD· 
<.aclu u duu matriculaa e eujeataa ambo. matrt•ala-ios t multa de 200$000 
cada um. (art. 594); 
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7. • quaado se yerifícar que qll&lquer indiridao já matriculado em uaa ca· 
pitaaia, req1l<rn e obtne aon matricula em outra capitaaia., - ter údo eam• 
priclo o que dderGÜDa a a1iBea 1.•, ficará sujeito i multa de 100$000, a6 podendo 
eurcer aaa profiaão seu maea após o pa.pmmto ele multa com uon cacl..-neta ; 

11. o qa.aDdo K der O po'n'&atO DO art . 2611. 
Paracnploo unico . - Os mat.ic:ula.W. qae tinrem a ou caderneta~ c:aasadu 

IÕ poderão esereer suas profiuões, com DOTa caderneta, depois de am anno, se 
aprna~tarem doeu"""'to de autoridade policial, deelaraado terem bom procedimeuto 
duraate - tem110. 

Art . S29 . - A. eaderndas·matriculaa Krio reuondao quando estiverem eo· 
•otadu. riciadaa ou inutili.zadaa, quaaclo bounrem atdo perdidas, euo cate que 
dne ...,. justificado ou ainda quando o dono muclar ...., domicilio para outra 
dreuaac:ripçio e, neste ultimo euo, clnerá requerer """ inacripçio i eopitonia 
de lle\l DOYO domicilio. 

Na ...,... eaderueta far-se-á declançio c!-. capitania que expediu a caderneta· 
matricula &Dia"Í« e seu aumero. 

Paracnpho unico. - A eopit&Dia doa portoa que extrahir eoaa nova ader· 
Deta·matricula criará a Pl''-ira caderneta á capitalúa em que foi feita a ma· 
tricula para que seja escripturada a aua baixa ao reapect.iTo liwo. 

Art. 530. Aa eadernetu-matrieulu -i o riaadu ann~te Da é110ca pre
futtula aeste rqnlamento, art. 1611. 

f I. • O • rio to • Kra !&Dçado ll&l loO.U eob o titulo • Obl<:rfaç6ea", ltlo 
papado tan, e no rqiotro da matricula. 

I 2. • Só o proprio matr;eulado poderá receber a caderneta com o • vuta" 

Art. S31. - O• attatadoo do comportamento e habilitação passados pel05 
capitia de embarcaç6ea e directora de olficina, ete. •. &erio annotados pela 
capitaaia aa eoderneta-matr;eula com u deai.,.çõea .....,.ntea . Bom - Regular 
e Káo -, para o comportame:oto; e - ba ... ta.Dte - pouca e nenhuma - pan. 
babilitaçlo. 

Paracnpbo unico - E&seo attestadoo fu:arão archivados e catalopdos alpba· 
betiauaalte nas capitanias para servirem de verificação da conducta e habilitação DO 
euo de aer dada 8qU.Dda ria da caderneta·matrieula e ndla pode constar uaa 
obMrnçõeo com u ~mciaa do I 2. • do aru.o 527 . 

Art. 533. - O mariaheiro não pode aer matriculado como tal, sem ter se· 
rido, dtarallte am anuo como moço a bordo de embareoçio em viagem, compo'ondo 
com a caderDeta·matricula, ..-...ando, tambem, pouuir u babijitaçóes neceuariu 
mediaate exame orpniado pela Directona de Porta& e Costu, ou attea<ado tdotõeo 
d.o. C(llll JD.I nd.aD tes . 

I I. • • 's ex-praças ela Armada são dispeMadu as exigencias do art . 524 
podendo tirar caderneta de marinheiro ou l~uista desde que tenham aervido tr .. 
&DIIOI com bom comportamento, verificado pela cadc:raeta de praça. 

I 2. • A' eJ<•Pflç& é dispeD5&da petiçio esc:ripta para se matricular desde 
qae &IJI'C8eDte tuo caderne<a de praça ao eopiüo dos portos, a qual ficar:i arclüvada 
oa capitaaia . 

I 3.• O estraugetro poderá ser matriculado como mariabeir.:> mediante att• · 
tado idcmeo de haver !le:rVido a bOI do nessa categoria éurante trei& ano,,. com 
bom comportame~~to, po'Onodo em exame leito na capitania pouuir babili<açio 
neceuaria para deaempenhar o cargo. 

Art. 534. - Os logaiataa deYerio ter aervido darant• seú mez<l!, DO mirumo 
em Yiaaem. como carvoeuos, eomprovadot com a matricula, apre.KDtando atte tado 
icloneo de capacidade e aubmetteudo-oe a examea. 
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Art . 535 . - Os artifioes denrio apnseDtar •-elo de proprietarioa de -
taleiros lqra.Jmmte liceneíados e com a ftrma r«""abec:ida por tabeUiio, deade qae 
ru.o tenham pert<AOdo a Anqada. 

Par;aanpbo unico . - Poderá _. matriculado o IOC"i.ta ~ que • 
mostrar dc<ridamentc habilitado com atteatado idoneo oa mediante exame. desde 
qu e tenha .......nclo pelo menoo treía anuos, com bom COID}>Ortameuto . 

Art . 536 . - O peuoal da Mariaba de Guerra, da actin, reformado ou 
detniss.onario terá u s.,...intes matrieulaa na Marinha Mercante : 

a1 Os officiaes de convés elo Corpo de Officiaes da Armada. a de capitio 
de longo curso ; 

b ) Os officiaes de macbinaa do mesmo corpo (O . .M.) . bem wmo O& llDlt•oo 
of!iciaes machinistu contr.lttados, a de ç.rimeiro machinitta ; 

c ) Os sul>-officiaes do Serviço Geral de {achinaa de qualquer doo quadroo 
de eocduetoreo n :irtento na data deste regulamento, a de aquuclo macbinista: 

d ) Os nb·ofiieía.es que forem conductores -macbiaiatu de qualquer ipoca, 
trrio aemprl! a de 8qU.Ddo macbiniata: 

c) Oa demaia •ulH>Ificia6, nomeados depoia date r.,.ulammto : 
<Ãnúuctoreo de caldeiras: 
Conductores-electr;ciatu: 
Conductoreo·motori5tu e 
Arbfica de machi.nu, que nãD testbam a carta de aqnndo, terão -PI'• 

matricula de tc:reeiro macbinista, l'Odendo entrdallto, tirar carta de ~ 
machiniata, .., approvados no exame cOrTeapondente, qne poderio preotar deade qw 
hajam completado ao mPnos doua anuos de embarque na claue; 

f) O• ex·~nicos aavaa, que tenham dei.udo a Marinha de Caem. ao se 
hajam reformado antes da creação dos conductorea, e que nio pouuirem carta de 
segundo macltinista, terii.o n:iatrieula de terceiro macbinista, podendo obt.er a cuu 
de oegundo mecbante approvaçã.o no enme correspondente, que poderio requerer 
desde que pro•em ter tido pelo menos dous anuos de embarque na daase; 

1 ) Ot mestra e contra·tnestrea, a de me treo de pequma cabotaaem; 
h) O. aram tos ausiliares de coutra·mestr6, a de coutra·meatre; 

I) O ar.reutoa awtili&r~ do Ser?tço Genl de KadriDaa, a de 
pntiCUJte machinist.a, e 01 eal:to5, de artífices; 

j) O a &arC'enta& auxiliareo-espeeíalist.u motoriotu, a de motoristu. 

I I. • O pessoal referido nu alineas - e - e - f - elo pr.,...,te ~ 
emqnanto não tirar a carta de seguado mac.binista, deverá aer empregado, com 
plena responsabilidade propria, a6meute no. aerriços inberentes i especialidade do 
seu respectivo quadro da Mannba de GUC1Ta, podeudo, es>trd&Dto, praticar nu 
demai funcçõeo do ac:rriço de machiuas da& n.a ria& mercantes, sob a raponaa_ 
bilidade do primeiro macbinista ou do aqanclo. 

C 2.• Os oub-officiaeo comprebendidos aa alinea - e -, poderio tirar a 
cana de primriro machlniata se forem appronda& na& esamea cOrTespondeuta, qllC 
poder;io requer.,. desde que provem ter pelo meuoa doua annos de embarque 
na elüoe. 

t 3. • Tanto para os efleitoo de obtes>çáo de carta como pan os de troca, 
., tempo de embarque t.m navio de guerra, ou em aario mercante, é igualmente 
computnd . 

I 4. • Os requeriment06 de matricula e e~ para carta, deverão Mr -

pre acompanhados da caderneta sub&idiaria do requerente . 
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An . SJ7 . - O iodiTidao que perder a matricula &Ó poderi adquirir outra na 
tuu~ q"" expediu a matncula perdida, por iatcnl>edio da Directcna .. e 

p 06 ~ c .. tu e dcpod cU apr..aatar cortificado de d~barq~~e da 111tima 
embarcação em que cstnoe embarcado ou officina, etc . , que tinr eenido, c:um
pnndo-se o duopomtiYO ao paracraplao UAico do ...U.o 531. 

An . SJI . - O anaa que qui&er exercer cumulatiYameate u fu.Deç6es ele 
motorista c ncc.·Ycraa.. dnerã prestar o exame reapcc:tiYo, a~ o aec:retario 
no titulo de arraea e matricula a DO'n aptidio, suieitanclo-a á rubrica do capitão 
dos portoa . 

Art . Sl9 . - Ju squadu -rias doa tituloe a6 terio niOt, IIU&Delo tro.xeum 
a rubrica do capí~ do. port.,. e carimbo ela Capitania e:q>edidon do primeirc 
utulo, preeecleudo .. utorisação da D . P . C. 

An . 542. - Ju -.atricula.l da aliDca - a - elo art. 524 comprdaaadem u 
daipações squústea : captt.io de Joaao curao, capitão de cabots&'em, primeiro 
ptloto, squDdo piloto, piloto fluYial, pratico, mecli<:o, pnmeiro machiDiata, eocunelo 
machinista, tercú-o lll&doiniata, pratica.Jlte .U macloinista, pratic:aate de piloto, 
praticante de pratieo, -oriata, tdqrapbista, c:ommi-rio, aulH:ommiMario, mestre 
de pequena cabota1em, eoatra~ eacreY...,te, ellfenaeiro, artifica (cozaproe
heudc:ndo eata dmomiloação .,. dectriciatu, calafatea, carpiatc:iroa, .......U.eiroa, 
cald<Jraroa e torueir.,.), opc:nrioa _.._.., barbaroa, padeirO&, a.ariabeiro, moço, 
fo~UI~ta. e&r'#oeiro, r......tor ama e taifc:ro (que comprdaaade coàuheiro, aju
dante de ccn.iaha, creado e eamareira) . 

Art S41. -- Ju matricuba ela alinca b do artiao 524 -"> para oe c:sti~dorea . 

Art . 544 . - Ju matriculu da alinea - c - do art. S24 -ão para oo 
patróa de pesca e pncadoreo profiuiOII&ea. 

Art. S45 . - Ju provu de aptidão d<:'J)Cilcleutea de examea -"> adqairidu 
por intermedio de petição para <.><&me, ofim de _.em junta& com u clemaia que 
dependem de examt, ú eonata.ates do art. 524, para poder recd>er a matricula 
que preteDde. 

TITULO XII 

AJuSTES, DIREITOS E DEVERES DOS TRIPU· 
LANTES 

CAPITULO I 

DOS DEVERES 

Ali.uea S.• do art. SS8. - Não reeebu a bonlo trip:llante com caclemeta · 
m:atrieula de outrem e oem que de sua caderueta conate a DOta de deaembarq...
da ultima embarcação, cle-rid~meute ~uth...,ticada, pela capitania, sob J)eJ1a <I< 
200$000 de multa. 
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CAPITULO V 

TERMOS DE AJUSTES. DISTRACTO E DE RESCISÃO 

An . 539 . - Todas u vezes que clesembarear o tripulante, com exeepçio du 
cla?-"ulu 10. ~, 14.• e . I S.• , '? eapitão, depois de preeuebidu a. exigeociu .s.,. 
&rllloa antertorea, dar~ ao tnpulaate um bilhete de deaetnb&rqnoe afim de aerem 
aonotados pela Capitania: na aua caderneta, os atte:stadns eontido uo bilhetoe 

Salvos 01 .,._ prevutos no art . 584 e ooeu par&&Tapho unico o capitlo doeveri 
comparecer .á Capitani.a acompanhado do tripulante, que a6 r~berá a caderneta 
ap6s o regutro d bilhete de desembarque, O que auim nio proeeder pa•~rá 
200$000 de multa . 

~t. 591 . - Todo tripulante que terminar o seu contrse<o e deacmbarcar 
devo;ra .comparecer deatro das 12 boru uteis oeguinteS ao seu desembuQuoe i 
~JUtarua com a respectiva cademeta oe bilhete, afim de serem lan~du ao reapoe
ct•n notas ~ 

• ~ 592 . - . O ~trieulado poderá reclamar eontra a nota lançada pelo 
Captü_o, propnetarto, director da ofítcina, estaleiro ou carreira e umador em 
..,.. . bilhete, cleveado o Capitão dos port.,. abrir inquerito, quando ae u-ara:r do 
Capttão, podeudo proeeder do moamo modo si tiver ruão para coueluir hanr 
~qularielade no inquerito proeedido para o desembarque ou dapedida do -· 
tneulado . 
~pb~ unico . - Provado ser injusto o attestaelo paaudo pe1u -

roefendas deverao ellas ser mu)tadas em 200$000, indepc:nd'""\te da aeção judicial 
que poderá promov~ o offc:ndtdo e, ~ C:UO de ser o matneulado o eapitão, k 
&DDnllar~ a . uota, fteando elle cx>m o drretto de promover a acção judicial contra 
o proprtetano ou armador 

An . 593. - Ao Direetor ~e Portos c: Coatu eompetoe alterar qll&!quer nota 
lan~da nas c:adernetu doa matneuladca, deode que o inquerito feito oa Capitania 
prove que a nota foi indevidamente lan~da. 

Art . 594 . - O matrieulad.o qne alterar o bilhete de deaembarque ou despedida 
ou a nota ela caderneta. ou usu qualquer cademeta que nio lhe perten~ aerl 
multado em 200$000 podeudo ser proceuado, coofonne os euos, e não Í>ocleri 
oembarcar ou empregar-se sem haver Jl'liO a multa 

Para..-pho unico - O Capitão de uma embarcaçio direetor de offieiaa 
ua~. ete., que tnmar artifiee bra.aileiro, ou individuo n.ã~ matrieulado ou UJD 
~tncubdo com caderneta qae não lhe pert....ça, será multado em S00$000 e 
fu:ara sua caderneta proa ate o p&ialttento da mnlu . 

Tabella das taxas que devem ser cobradu em sello adhesivo pe1u 
Capitanias dos Portos do Brasil (Decreto n . • 17 . 531!, de 10 dt 
Novembro de 1926) . 

TABELLA B 
f 3. • - Pauaportes c aetoo relativos a embarc:aç6ea : 

-· ··-----·-- --·-·-··------- ------ - -··-------
Os passes ou deapaebos de sahiela dado ~ capities doa portos aoa 

paque~es de linhas rqulares de cabotagem pagarão o aello de. . . 
Embar(:açoea dr co~ para viagens c:ntre portos do mesmo Eatado .. 
Entre portos do D .. trieto Federal e do Eatado elo Rro de Jaueiro .. 

1$000 
JJOOO 
3JOOO 
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Sio lK!ltu de paae u embarcaç6es d~ boc:c:a a berta, empreKadu ex~:luG.&· 
mer.te DO trafqo doe portos . Srmpre q~ sahir<m do porto, nn servic;o de trana 
Purte de - ueua cabotactm, de erão pa&ar a 1axa deste llWD<ro pelo pa.ue que 
oiu obrigado. a tirar aa rq>artiçio fiscal oompnente . 

--·---·-- ·-------- ·-· ·-·--- -... -- --- ___ , ______ - ·----. .. 
lO . - Taxu cobradu pelu ~pitatu.u .!o I>ortoe . 

al matricula paaoal (caderneta de <:l>!prqado "" ">ida do mar) 1$000 

O~çio - A inclusão da matricula DO rol de eqDÍpa&"e<n .uá JT&tuita . 

bl arrolam=to permanente de qoaesquer embarcações mo vidu por 
qualq uer meio, n1o sujeitas ao ~iatro. ou .,.,.._ í!uctuantea, 

2 fuos ou não . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . ... 
c l l iceo~ annual de embarcações arroladas, mo'ndas por qualquer 

meio, não sujàtas ao registro ou corpos Ouctaantea, fi "" ou 
oão, ate 10 t011<0lad.u liqui de arqueação ... . ..•..•. , . .• .• 
De ot&J& de 10 a 25 toneladu ... . ... .. .. , .. .. .. . 
De maia de 25 a SO . .. .. . • .. • .. . • .. • • .. ...... . 
De maia de SO a 75 . .. . . .... .. . ...... ..... .. .. .. . 
De mais de 73 a 100 ......... .. ...... . .. 

Acima de 100 toneladu liquidas, eobnr·u-á por tonelada . 

licmça annual dc cmbarcaçón sujen.u a rcci&tr 
Ate J$ toneladas liqoidaa .. .. • .. .. . .. ...... . 
De mais de JO a O. .............. • ...... .. 
De maúo de SO a 75 • . • • • . • • • • • •• • •• . 
De m.:us de 75 a IJO 

l'do que needcr de 100 colrr.ar-..:·á $21)0 pu; tonelada . 

e l Iice-stça d~ qua]qucr natureu não espccittc;..du . . 
f > averl.açócs nos titulo. <i ~ rqisrro ou d< arro lamenio ·k em _ 

loarca~<> •.• .• . .• . •• . •.•••. 
c> termo de abertura de liwoe da numnlta rnctcant< .••..•.. 
h ) re tn de titui.J ou ar de ma Ul. •ta ou . ....... .. 
i ) trrmos de CDCUT&mcr.to de brros d:a m.arinh:a mercante. a i:npor-

tancia CO<TftPOtldente ao num~o d~ folhas rubricadu, P<X' folha 
j I P<.-taria• d~ examea de mestre de 1• ou 2• cu ..,. . • . • • 
k) p.>r~arias de t'Xames de maehini tu e pilotos . . . . . . • ... .. . . . 
I) pa sea d~ sabida il navio nacional. ...... .... .... .. .. .... .. . 

10$000 
15 
20$000 
30$000 

10$000 
IS$000 
20$000 
30$000 

1~200 

1$:!00 
2$000 
2$500 

$ 100 
10$1)()() 
IS$01Y.l 
I SOOU 

OhKr•aç.io - São iaentas de p&SSa as e.n l•arc:a~ naeion:a emprei'odao 11a 
-ucna cab?t&~em ou na\'e a ção Ouvia! e •altnor, quaa terõ o> entrada e aluda 
gratuitas . 

m I tertn<» de cnn-ada ~ &ahida, nos liwc>• de deposito de dinheiro 
feitos na capitan1as . . . . • . • . . . . • . . . . . . .. . .... 

11 I rc,·alidaç~o '<le cartas ou tituloa passadoo por esco:U tra Citas 
OI termoa d• ~tstoria em c:ualqucr cmbarcaçjo .. . ... .. 
p ) htul<>a de rqistro de embarcaçio nae10nal • • . 

1$501) 
100$001) 

10$000 
20$000 

i 
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I 4• - DIVIUl&OS 

IJ . lll$000 

27 . - Ret'Jitroe de doeurumtoa ou btuloa, a rcqaerimmtoa da parte, e:n: 
repartiçóa pablic:as da auiio, cujos emprqacloe llio pereCem c:unu 
CJD<\Iummtos, tinha .. . . • • .. . . .. • . . . .. .. . . .. .. . . . .. • . . $200 

Ob-çlo - :!'ão se r eeeberi meaos de 2$000 . 

211 . - Termos lnnd01 nu mHM&S rcparhÇÕa, indu ' n os uaipadot 
para arrec:adaçio do 1mpoato de transporte, linha . . . . . . . . . $240 

ObMrYaçio - O !lo do n . 2& •era llcvido Doa tr:rmo. qU<: mourvcm aetoa 
ala wjcit.. a outro se1lo . 
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/..cf.--: .. c;{.· .. ?....!..~.de 19 . ..-.. na fótm4 do Art .. ~~.&. ... . 
............. ~ .......................... de 19.Jfl:.... N." ~- ...... ~{ .... . 

.. ...... .... ... ........... ......... ············· ....................................................... . 
• .... . ~ .................... ······ ...... ····· ..................... ·-·· ................................ . . ............................... ..-................................................... ·················· 

FILIAÇlO SIGNAES 



-14- -15-

j Observações 
ATTESTADO 11 

11 A.ssignatura. do Capit-ão do Porto, 

J Habilitaçio Conducta. data f' logar 

1 I -- I 
2 

I 
3 

4 

5 

. 
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Data e logar d 
engsjamento o Ca.t<hegori& 

ou admi ssão jl embar~. :: re 
adm.tttido 

I 
Data e logar do 

Desembarque 
ou demissão 
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Causa do d b&r esem-
que ou deiDl' saio 

Au' lgnatura do C . ou apttio 

Director 



A'M'ETADO 

HahiH<açAol Condnet. 

1 I 

2 

3 

4 

o 

6 
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1gnatora do 'apitão do Porto 
dala t> Jogar 

.. 
-19 -

Observações 
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-.. . ,t:9'-
"'c I Nome do navio ou est&be- ~1' Data e logar do 'I Ca.thegoria em qiHI Da.t& e logar do 11 ASJ 1gnatura do Captti\u I 11 ausa do deSf'rn-i lenruento, porto e nu- engajam nt.o embarca. ou e Desembarqm; 11 ou 
~ merodo:registro, tonelagem ou a~.dm1s ão 1 a.dl1littido ou demissão 

1 
barqne ou demissão Director 

=~4=~efu~r~=da=m~=~bi=na=+~~=====4~F===~Je======+! ====~~~~~ ========= 

~ ~ li 

~2~~---4"--~~~-~ ~ 
ai ' I ~ ~ 
4 I r

1 I 
r ' 

-5~~ --------~·------+I ______ !J ----~~~ ------~--------
• I I I 6 
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= 

t ATTE" TA.DO 
~ 

li Habili-

I 

Couduota 
A.ssignatura do Capitão do Porto, Observacões 

data e logar 

.. 
--= 

~ 1 

i 
2 

I 

I 
' 

'I 
31 

li 

4 

51 
I i 

I 

I' 
I 

6 
I i 

li 



~1 '111> 1 
~ -25- .JjUA -24-

~-:~ 

c·" -
l "' l .·uU:f' Jo na.v•o oo tabe-

t::atbegoria em qoe ]).ta e logar do ABaignatun. do ap1 tio Data e Jogar tio 
Caoaa. do ds&em- ou 

c 

embarca on é De6emb&rque 
... 

lec•mPnto. l"•rtll e nu- engajamento 
barqoe ou demisaão Director 

"' E rnt>ro> do regi tro, tonelagem oo admiesao admittido ou deii1Íe8i0 7 c força da machina 

I T I 1 

I 
li I 

I 2 1 

~ I 

I I 3,, 
11 

" I' 

4 I 

il 

51 ! 
Gl 

. 

I I 



4 

do · . navto on estabe-
1 cUllento rto 

mero do ~ .. po e ou-
e f. gutro, tcnelagem 

orça da machina 
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Dat& e Jogar do 
engaJamento 

ou admiaaio 

I 

I 

Catbegoria em que 
embarc& ou é 

&dmittido 

Data e lo""-'" d D o·- O 

esembar•-iue 
oudem' io 

' 

. -13-

au..a do desem
barque ou àem.issio 

I 

~-lgn& ura do Capttã4õ 
ou 

Director 



~~·Y f' {iJ? 1 
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A.TI'ESTADO I 

J ~l 
~ 

I ABsignatnra do Capitão do Porto, Observacões Habilitaçáo Conducta data e logar ,. 

I 
11 1 

' 

li ' 

I 

2 

31 
I 

41 
5 

6 ! 
h 

I 
I 

-~~ 

_) , 



Nome do navio ou tabe-.. lecimento. porto e llU-
E mero do registto, tonelagem ::> 
z e força da macllina . 
1 

li 

2 1 

3 

I 

4 

I 

f -• 
J 
!' 

(-
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Da e logar do 
engajamento 

•> n admissão 

! I 

! 

I 

lj 

li 

Car.hegoria em que 
embarca ou é 

admitt"do 

Data e logar do 
Desem~ue 
ou demisaio 
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ignatnra do Capitio 
on 

Director 

Cansa do desem

arq ue ou demissão I 
===4==-=====t==l ===? 

i 
I I 

I 



ATTESTADO 

i Habiüta.cão I Conducta. 

Ti 
2 

I 
I I 

3 I 

J 

4 I 
I I. _., I 

bl 
I 

61 I 
' 

i 
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I 

I 

li 
I 

I 

I 

~ 
j! 
I 

Asaignatur& do 'apitão do P or to, 
J&ta" logar 

-li- ~~ 
Observacões • 

;I 
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"' .·om no na>io (10. tabe· Data e logar do o ... Jecimento, porto e nu- engajamento ~ 

e mero do registro, tonelagem ou admisali.o d z e força da maehin& 

~r I 
2 

I 

3 1 

11 11 

I 
4 

I . 

5 ~ 
I' 

6 

. 
C'atht>goria em que { 

embarca ou é 
&dmit ido 

' ·..::: 

I 

I 

I 

i 

11 

' -= 

Data e lo • r do 
D~emb rque 
ou demÚI.ilio 

-33-

' usa do desem- I 
bar'i u ou cem. 

A.ssignatura do Capi~ 
<)0 

Director 
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ATTESTADO 

'I 

I Habilitação I Condncta. 
Assignatu1·a do Ca pitão do Porto, - data e logar 

1 l 11 

il 
' I I 

21 ! 11

1

1 

I 

31 
' I I 

'l 4 I I I 
5ij I 

li 

I 
I 

6 



D. N. T. __,},__,_.1-=--...!<:...S-""'---'1'--------d e 193 3__, 

X 

Encaminhe-se ao Conselho Nacional do Trabalho. 

Em M:'lo-1935. 

D1rector Geral ,..-;7~-'::IIO:oc. _, -
~ cun~rimento ~o l eL ho supr junto rojQcto 

de expediente . 

Em 1-11-935 

X 



Vi s to . 

Em 1-11-935 x~~ 
Director Interino da Secgão 



01'f1c1o fi~ 

b ovem.bro 

I 

o r 

t o • 



j' 

44.' conr.ridbraql!.n do 8n1·. Direclor Geral 

tf!.e ....... ~fW6du tP~ ~ r~~.: va&~ , 

·Rio c.. · .. f..~ ·- • J) t 1·'J ~e?n~ d~D:J s:
~4-o dt ~t.U..t-L 'd& ~-~· 
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Directe1· da 1'!- Secção 
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l - . 575 

Proo . l3 . 274/35. 
19 zembro 

• 

Sr. D1r ctor d Comp h1 
N 

otpn 1 <1 N ve"'"' .... '~ co t 1ra. 

Caixa o t 1, n: 1 . 032. 

1ro. 

H vcn o o s d1c·to dos Elcctr c1st·s o .;1s

tr1cto l 4en rr 1 e ele; m o · o Sr. ~1n1 tro do J.r b lho , In us-

tr1· Co· .rcio cont:r· o ac t ssu componhl que dem~ttlu 

do serviços o .eu saciado Jos6 Anton o de 
.., 

e1da, n o ob 

te c mt o ·. · o 1s tl ez a mo~ de excr·c1c1o, sol c1to- vo 

S lCCe rov1 enc1· ~ no :.; nt1do d s r m prestados 

sta ec1et~ 1 d 1 "ro , 
a rewp~tto do c· . o 

o pr zo 20 dia. , ~solar c1I entos 
"' ue t:o, b.m co1íJ 

do 11quer1to a. m1n1str t1vo e d v r1 

do ortg1n 

ldo 
... 

mls., o d qu 11 
... 

ttenctos s s udaço s • 

.. 

D1r ctor G 1 d s cr t 1 • 

• 
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Add . Tel. "COSTEIRA-RIO" / 
C. 29 0068·2 TI 600 l•'orn. 10·36 

Companhia Nacional de Navegação Costeira 

RIO O JANEIRO 
c ... u llo 011111110 1o:12 Rio de Janeiro, 4 de Janeiro de 1936 

N ·· lQ9/S 

' o: - D1rector-Pres1dente ,.. 
Ci· • aclonal de 1~ ve c.o.çao costeira 

o:- .tiixmo . :3nr. 1rector ·'eral d 
Secret ria do conselho Nacional do 'l'rabalho 

~enho honra de accusar e responder o vosso 

off1c1o n. 1- 1. 575, de 19 de .ue embro prox1no findo . 

1- !emetto-vos , de accOrdo co. o vosso pedido feito nesse off1 
, 

cio , o origin 1 do 1nquer1to procedido or occas1No do :3nr. 

osé tonio de lmeld deixar os serviços desta c1a. 

2 - ucvo in nnar-vos de que o n • José totllo de A e1da, em 

carta e 17 de Set rb o do anno p ox1mo f1ndo , u se acl1a 

a.nnexa ao reauer.1ment o , pedia <Emi .... são do carb"O q e 

nesta 1a. 

erc1a 

3 - He1tcro-vos os neus·'protestos de elev· d considernç ã0r e di,g 

tinc,t esti 
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;Y 
t .l 

Se ex eta.x i • 

~44~.~~~ 

· Compa.nhi ... 
Nacional de Navegaçao Costeira. Leaad • 

3osé Antonio lDeida. causado. 

,Inque:rit runinistxativo pata apuxax de vi 8 de matexiaes pex-

tenoentes á Campanhi Nacional de Navegação Costeira. 

AUTUAx O 

os qu t»xze dias do mez de Setembro de mil navecentoa e txin

ta e cinco, nesta cidade de Niothe:r.oy, Capital do Estado do Rio 

de ~aneiro em os Escxiptorio do a~~issaziado da Oanpanhia Nacional 

de Navegação Costeira, na Ilha do Vianna. autu a portaria e doou-

ment que adiante se segue. Eu 

do inquerito, a daotylogtaphei 

~~~~~. 
r::? 

Olavo de Souza guia%, seoxetario 

subso:t evo. @~ .i& ;k.'f:j# r& 



Rie de ~ eixe, 9 de et bie de 1935. 

PCil IA 

Ch nde • eu cenheoi ente qu • eatx da Officin 

de Blectxici ade, da Ilha de Vian 
, 

, Jeae tenie laeida, re-

aide te -• Gençale, atade de Rie de Janeixe, a xua eT 

Auxera, G 34, T desviande da ref: ri ottioina, texiae e 

ebraa r a, taea o •• celumnaa d etal, fegaxeirea el -

otr ice , a de ferre, anea de fexre galTanizade, tin aa 

re radaa e etc, xeaelve n eax •• funccienaxiea deat C 

nhi , aenberea A elle Gençalvea, • Pinheir D.-inguea e 

Olav• de euza Aguiax, ente, c • ~eaidente, 

Ti e- eaid nte e secretarie, brir tente inquerite 

admin1atrat1Te, euTinde c • teatQl&,.UUJ-• •• • raxiea que sez-

T aeb aa exdena de eatre Zea& nt ni A~ da, • eutrea qu 

iba eu t n r zãe de saber de facte. 

Pr cedend• tude c e determina aa eia de Cenae-

lh Na i 1 de Txab lhe. 

-



cta de installaç-o 7 0 1 
it ~_( ~ 

Ao quat ze dias do mez de Set bro de ~ 

c e 1t a trinta e cinco, ne cid de de ict eroy, Capit 1 

do Esc do do io do .T no o, em u de endencia do t cripta-

-rio do CornmiA a ·i o, da omp nhi la i o 1 e eg çao 

Co te'ra, i tua o I a o i nna, i preeent os nho-

res po lo on .o inhe· o omingues e 01 v o e 

ouz gui r, r e ctiv me te, re ident , vice- e ident 

secre rio, nome dos pela porta ia retro , par em mmis-

-sao, bri m i ~lPr to a :1i t tiv , afim ur r m e -

t r e • per n ente a Co nli c na e a-

-v gaçao Coa e i a e praticados pelo mestre da e 

1ect i c a de de t Ilha, 
, 

tonio Almei o e • ram , 
tre - existe 

.... 
e , que na o suspe ç o, p ra se e o 

re~e ido ncar o, por ia o u n eem c mo cit do me tre 

a me ores rel ções, accor ram ia em nst 1 rem e da-

em inic o ao seu tr bal o ne t dat e oc 1, p oceden-

o todos os ter o deste 1 ito, sem dÓlo n icia, 

obdecenclo leis d onse o aciona do a lho. 

E pa . a constar i avr da a pre ent ac , • 
lid.a e ach con orme, v as ign los emb o com• 

mi 
.. 
ao e in e ito. 'Eu Ola o o a i r, e r e rio 



o o ze s do z et ibro d m l n 

c nco, a o e a auto c o c o a o 

e t 

t o,"" 

e i no. ~r-~ 



E na ma da a, en eg. o 

co de pacho supra;- o p r co e e -

mo. ,u 01 o ~ i r, et 9,0 t logra-

as gno. -:e;) #~ q;:;f ~~..-;' 

CERT 

Cer fico que nest d t , me di i i a u ficina de 

El ctr ci de, e peaaô ente fiz entre d c rta com 
... 

as int çoe p ra o ac a c testemunh e, obten o o 

res ectivos rec"bos. Certif" o ia ue fo xpedi o 

f f cio,p ra dm i tra o lha ia1n .a ici 

o certi ""' o do er iço do accu a o,as 

sua fo 
. 

antec dentes. d de eco d r~ om e ,e 



c h o p c d nte ., u ") 

~í} 
• 

o z r, ecr e t r o, a phe 1 o 

dez e e cinco.-

é?~~ o ~ 

o z 1 dine do mez e te bJ.O d mil nov -

ento e r nt e cinco, 1 di e oi da. co.-

o in u r o, o t to de do-

c nto u di te c r f ço 

o. u t i o, o ct -

e /-i'/?'<; 
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Rio de J· n ira , 12 de setembro de 1935. 

Do:- D1rector-Pres1dente da Cia. ~c . de av. co teira 

Ao:- nr. Presidente do wynd cato dos Empregado~ e 
,. 

o erartos da Cia. Na iono.l de Naveg-d.çao Goste1ra ~ 

c6'11 
ão de uma corrmissão l~ I W 

I - Tenho a honra de rogar-vos o obsequio de designar 
,.. 

uma Commissao d tres membros para aco . dnhar no 

in uerito administrutlvo na Ilha do Vianna , apre

sentando-se ao nr. Dlr~ctor-Gerent Alvaro Lage . 

II - Antec1 ando-vos rudocim ntos , reitero meus ro-

t estos de estima "" consideraçao . 

TI<"'/GP • 

(a) THIERS !<'L .U G 

DI XTOR - Rl'~...,I D • TE 



SYNDICA TO DO EM . R f GADOS L 

OFFICIO N.' 5(2~ ........ . 

.. 

--

Illmo Sr. Dil : 

de Navegação C. 

De ordem do sr. pr~ 

signados os directores rterman 

~I 9-34 

o l~ 5. ... 
I a 

ff "c i c 

• 

o o 

.-..,. 
... dlico-vos que forwn de-

.uon, Elmore Duarte Barrocas e An-

tonio Fernand s Vidal ~r azerem arte da commissão ue vae acom-

panhar ao inquerito administrativo,na Ilha do Vianna, attendendo ao 

officio no 64 S de hoje, do Director Presidente da Companhia Naciona 

de Navegação Costeira. 

Apresento-vos os protestos de elevada estima e considera 



OFFICIO 

S d : RUA AC R E N.o 30 - l.o andar I 

... 

etembro 

' I i 

Illmo Sr. Director ~erent da Companhia Nacion 1 

de Navegação Costeira. 

De ordem do sr . presidente, communico-vos que foram de-

signados os directores rterman Hamilton, Elmore Duarte Barroca e An

tonio Fernun es Vidal ar · zerem p rte da commissão ue vae acom

panh r ao inquerito administrativo,na Ilha do Vianna, tt ndendo ao 

officio nt 64 S de hoje, do Director Presidente da Comp hia Naciona 

de Navegação Costeira. 

Apre ento-vos os pr otestos de elevada estima e considera 
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CONC DSÃO 

os dezeaete dias d ez de et br d 11 

n vecent a e tr nta e cinc , ~aç este autos conclue a 

o eaidente d inquerit l do que para constar faç es-

e term • 3U Olavo de Souza Agui r, tar i , o dacty-

logr hei e aaaigno._~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

.,-





2 . 
ACTA ~ 

Aos dezoito dias do mez de Setembro de mil novecen-

t s e trinta e cinco, nesta cidade de Nictheroy, Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, em uma dependencia do Escriptorio 

do Cammissariado, da Companhia Nacional de Navegação Cos

tei:ra, situado na Ilha do Vianna, e ahi presente oe senho-

:r es Apollo G nçalves, E.dmo Pinhei:r o D mingue Olav de 

Souza Aguiar, respectivamente, presidente, vice•preaiden• 

te e secretario, que íunccionam neste inquerito, reuniram• 

se pa:ra estuàar o depoimento d accusado ~osé Antonio Al

meid , e bem assim delibe:ra:rem em commum, qual a orienta-

ção a dar neste p:rocesso. Depois de lido e descutido o de

poimento de José Antonio ~eida, ficou assentado, prosegui:r

ae no inque:rito at~ final, independente da presença do aocu

sado, p :rém com a assistencia dos representantes do Syndi-

c to d e Empregados e Operaxios da Companhia Nacional de 

Navegação Costeira, o que teito se rsnette:rá todo proces-

ado ao Direct r presidente da Companhia Nacional de Nave

gação Costeira, que resolverá o que f8r de direito. paxa 

constar foi lavrada a presen,te acta que, lida e achad con

f :rme, vae ssignada pel e membro da commissão de inqueri-

to. Eu Olavo de Souza. AgUiar ·, eecreta:rio daotylographei e 

CONC 



I 

CONCUJBÃO t rr}1 -it 
:> '-tf{ I 7• 

na meama data rétzo deolazado, ~aço eatea aut a, 

oonoluaoa ao JR aidente o inquezite, do que paxa constar ~a

ç• este terma. Eu lave de B•uza Aguiaz, secretarie • daoty

lagraphei e aasigna. ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

DATA 

B na mesma data me ~eraD entregues este aut•a,oem 

• despacho aupra1 do que paza o natu ta9• eate tezme. Bu Ola 

Te de Seuza Aguiax, secretarie, • aotylographei e aaaigne. 

~&Z ~ 4ca ~~?&',g 



CERTIDÃO 

Certific que nesta data foi remettido a s enh res 

Directoxes da Companhia Nacional de N ~egaç-o C steira, 

requerimento assignado p r J sé Antonio lmeida, jun-

tand 
, 

a estes autos a reepecti~a copia. Certific ma i 

que as teat unhas dispensadas h ntem, devide a adean

tad da hora, se encontram neste Esczipt rio, escolhido 

para as se ·es da C mmissão de Inquerito, -quaes va 

prestar declarações c nforme àespacho do Plesidente do 

inquerito. EU Olavo de Souza Aguiar, secretario, a dacty-

1 gxaphei e assign • ~ c4; ~,._ ~-u'ç«. 
18 de Set embx de 19 35. 

JUNTADA 

os dezoito dias do mez de setembr de mil n ve-

cent • e trinta e cinco, em a sala d s udiencias da c mmis-

-o de inquerit • faç junt da a estes autos de um cartão de 

visit , com diversos dizeres, e cript s typ graphicamente, e 

entxe elles o nome"J sé Antoni A~eida, e c'pi de um reque

riment dirigid á Companhi Nacional de Navegação C steii , 

esignado Jos~ ntonio A~eidaf d que para constar faço eet 

term • Eu Olavo d Souza 

e assigno. ~e-r; kÚ 
guiar, secretari , d otylographei 

4~94uM 





~- N. N. C. 

Rio de ~ neire, 17 de ete b:r o d 1935. 

I 11m e. S:r a. Di.r eat .r e da 

c panhia Naci na1 de N -egaçao C ateixa. 

ATenida R dxigue 1 ea 303 - Ri de Janei.r • 

Tend necessidade i e.ri• de ausentar e pa.ra t.ratament 

de au e, ap.t e ent • a VV. s, a minha emiaaãe de p.r eg de e ata 

C panhia, eelicitande a vv.ss, namear • eu sub titute na Otti

cin de 1eot.rioidade que chefiei durante vaxi a nnea. 

s ia, eubac:rev•~•• c tod a cenaide.raçãe 

Ob.r te 

(a) Je & Ant ni A~eida. 

l 



Pri e r t unh 

oito di a o ez d Set mb o de mi1 nove 

centos e trint cinco, n st ci de de ioth roy,Ca ita~ 

do E tado do Rio o, pe enci o cri-

p or~o do Oommisaa iado, da Comp nhia N cion 1 de N vega-
... 

çao Costeira, i tuado a Ilha do Vianna, e hi pr e t os 

meu ro -a commis ao inq !to enhores po1lo Gonça1-

ve , tlmo Pimheir e 01 vo d ouz res-

~eoti m t , p eaiden , c •preaid secr tario 

s os enhor 1mo e Du r roc tonio C3r n es 

Vidal e Her.mann ilton, epr aent nte dea gn do pe1o 

yn io Empre doa Op r rio da Companhia acional 

de ave 
,., 

çao osteira,oompareceu .. primeir test unb 

rto yr s, natural Portug 1, o, m rint u -

t o nnos d da e,ope r o l ot ioiata,re idente r -

v esa :r11o n ero tre e, em Nio thero , ben 

o tt u di er ve ade o u soub r 

guntado. I u sobre a p rt ri d fo1ha 

ler eacr -

lhe or p r 

u • di 8 

que tr ba1ha na Offioin de •1eot ici e de a lh , e 

o mil nove c ntm trint , tendo se r e omo e ne 

tre o é n onio e 1meid , do qual, o ez de Ju1 o do cor-

re1te nno,rece u orde :p r c n uzir i e oia e11 

um cano e ferro 
, 

e oito pes p r ua ia lvaniza o de 

pol1egadas, endo nes e vi o 

'á"", tamb m da m 1:1B. off oina e ectrioid u ,no dia on• -e do corre t _ecc u ord s o seu m ra t rar 

a.Test. 

;j). 

com o pont or da referida Offici , e n 

uma ordem d ahida cinco cano 

Domingues ){ 

zoito 
, 

pes por i o g da,e le ase que e de bri-

ca de eci o ,1 c li da em ruhy; u t bti o m o -
ol a por o t d z s e J ia horas,oond io o di-

tos o nos par r pela lancha ~ ~uting , o r• 

ço pro pt re ebeu ord ns ai , 
o e r Jo e par 1 

os d o os a rea denci de 1 • o Porto da 



-ao on o, rua ov :u n ero tri tro,se -

ç quo foi ~ i o com a ' juda o oper rio a;qu ------
.._o foi o claTante ue h tempoa f o ele-

c iaa na ce.s u me tr 
, 

Jose ntoni e Alme tá 

acab ndo con truir, e im out·o oper rio 

c i conhecido por 

mas Offi• 

olli-

nhaM,igno ndo no nt nto o terial emprega o hio ou 

- ... 
n a lh , o ue pode ' er f o do pelo in ta 1 do ; 

u ,recorda-se tambem de haver no ez de go to,do o rente 

nno eo bido o stre José Antonio de nei a, f garei 

ro elect ico r colloc r re p ctiva reei tenoia e de ia 

pertences,tendo o declarante per unt d o me tr e ti v 

a pap 1 ta do ue ia fa r,re pendendo o m tre de 

-qu nao era neoes ario,pois o serviço era pequeno e se d 

tin va o Co nd nte de um n viorque,o deolar nt pós re 

oeber o gareir • oi 1nterrog o pelo 

rêa,para onde e de tinava o ito fogareiro e como o decl -

rante dia es e que e p um OmDBndante, !oacyr, info ou 

que era do tre José,e dizen o i to,riu• e,no ue foi 

oompanhado pelo deolar nt ; ue,o c no levad pelo decla-
, 

rante em Julho do corrente anno par o do m stre o e 

di a e t que seria e egado na fos a da cas qu ell José 

va construi do u ,como ja iese o tran porte do ca-

no no i nz o co ente,te e a uxil 1-o João urras, 

~ue foi com o d lnrant até a c a do me reJo ', v 

en regu o cit do cano m nve s n o,e p6s to 

em c fé com é,se etire.r despes com o tr 

por t os c no foram ~ s pel d ela ante,c m prome 

de er in n do pelo mestre; ue, 6roente 

e ef r , oi qu conduziu mat rial para 

o é, isto e por ignor r u o referido 

""' 

a eze a e 

do me tr 

terial era oon-

uz do sem uto aç o dos Chef a Co J)anhia cio al de 
-avegaçao Coeteir ,e t mb receioso oahir no g a o 

o rm tre .E ma i 
,.,. 

nao di se. endo-lhe est lido e chado con-

form • esigna co os mem roa da oomm .... 
a o d inq eri o e re-

p esentantea do yndio t do re dos Operaria da om-

X 



co~anhi N oion l d 
, 

Costeira, ja referidos. Eu e 

lavcw de ouz gu·ar, aecre rio.o aotylogr as si-
, . ~ 

Segunda eetemunha 

João Gonç lve ,natural do E t do do Rio de J neiro, 

sol·teiro, com i1te treie nnos de eda ,operaria l ctri-

oi ta,resident a rua Padre r lin • rceira venida n e-

ro onze,em ictheroy,sab ndo 1 r e escrev r.~rometteu di er 

verdade do que souber lhe for perguntado.Inquerido sobr 

a portari de folha duas, ia e que,trabalha sob or na 

do mo re José ntonio de Almeid , Offioina de lectrici• 

d de e q e em dia que não se recorda do me de Julho do cor

r nte anno,reoebeu instrucçõea do referido me tre,p ra fazer 

inotallação ~ ctrica do p edio á rua Nova urora,cujo nu-

-mero nao e 1 mbra,no Porto a d São Gonçalo,reei-

dencia do referido me tr 
, 

o f u , o deol rante no di de-

termin do foi a citada c ,já ali encontr rtdo o material ne-

oess rio,i norando no ntanto e o mesmo terial foi oompr -

o pelo mestre ~osé ou o rregado est llha,sendo no entanto 

certo qu ,parte do 
, 

te 1 l,tambem e o ue se utili a nesta 

Ilha,que,no me de JuJ.ho ain~ deat anno,o declarante Yio "/..... 

dois canos de um metro e do cad um por a meia pollega- / ~ 
da,can a u se e tin v , 

oee, para a re ide.nci 

1 m de oe e ,ignorando no entant quem os conduziu des

ta I~a para a re idenci de Jos~;que, soube p lo dito eat 



estre José,q e os c nos lh iam 1 o 

genheiro Braconnot• ue, a inat lla~ão f it 

rante o foi o o um favpr,poia não receb u 

/Ír 
pelo ,:e· ~ .. 2 

o pelo 

1 e a ez de não ser amigo do tre 

remune açNo '1 
os é ntonio ~f 

de lmeida,trab lhou na re idenoi de t dois omingo • 

-procedendo ref rida inat lla o,unico di a u te 

lga No d1a e. endo•lhe ate lido e chado con-

o e, com o memb o -commisaao e inq er o,e 

e e ent e a y i to do mpreg doa a 

Comp ia c ona de 
.. 

vegaçao Oosteira,ja referido • u 

Olavo de ouz guiar,aecret 1 • o dactylo raphei e sai• 

Tere ira teat munha 

José oa uim Váz, atu al de l'ortugal 1 aolteiro, com 

t in e oito nnos de e e,o~er rio elect ioista,resid n-

e a a Olin , novent 

istricto de l,não sabendo ler ne escr v r.Pro etteu 

izer verdad do que ou e e lhe or p rgunt do. n u ri-

o ob e a po tari de f lhas d s,dia 

Officina de lectrici de, de ta Ilh ,ha 

ou u • hont m á tarde receb u int 

que trab lha na 

o't nnos m i 

-açao para co pare• 

!" h n t Commie ari o, e dize o que sabia obr 
• 

irregularid d e t ribu~ a ao m t o de lar nt 

Jo é nton o de Almeid r ue,no dia onze do corr nte viu o 

opera i o Alberto r a,collo~ nd~ 's o obr rr do 

r 

,~. 



marrado do c no ,cuja ntidade ignor bem como reSl)e-

ctiv ed ,canos ue e ach vam a porta d 

lec r ci e e de tina am Fabrica de 

ruhy,segundo pen ou,e por cr isso comnum 

Offici 
I 

I 

ecidoa em 

ue,igno a 

ase transporte foi effectuado e se Albe to Ayres,tev~ o 

r r ue, coua de uns trei~ ou quatro 

e e , o decl. nt cond ziu juntamente com b ·to A re 

par re idencia do me tre José ntonio , 
a o com cerca d 10 met os de c mp imen o po uatro pol-

legada d d met o,assim tamb como du latas de tinta 

endo uma de oôr c n a outra 'Verroolha,num tot 1 e vinte 

ilo f u , nto ao c nos,qu no di onze io n . port d 

O~ficina,igno a o atino to o, n m Vi allar ue 

o eem a que os es o tinh m sido tran p rt dos p 

casa do me tre S 
, 
erque, o d 1 a t r e d n o na Piedade 

sujeito - o m 1 ar o cit do xo e e a tint p r cas 

r e r , o e i ao de per si içÕe ur ,qu ndo 

d cl nte nt u a Offioina d lectrici a d ta 

Ilha, 
, 

encont ou tonio de lmei , o o 

e tinh regre e o f o pa e iOJ a , 

recorda• e or ,ter o .me re Jo é Antonio de Alm ida,em 

u domio11 o, 1' d t ri 1 já r f ri o ia t o co-

umt d t 1, ue fora conduzi aqui da Ilh , .~ gno-

an o uem erviu de port dor;que,ainda no me e Ulho, o 

o arante recebeu o cn o e t José ntonio e Almeida 

para ir a Ofíiui e C ldeiraria de Ferro,ae entender com 

o me t 
, 

oh do, bre i estava pr p n c de os 

f r o t i a servir de t mpão na foe-

a d ca a o r fe ido e tr 
, 

o e Antonio 

o decl rante p oc ou o eetre ~ os c h o, iz n o a 

ia,re onden o e e eet r O OCCU:> dO 
... 

n o pode dar 

a a to• 
, 

e, c rto o eolarant 1 e de-

p i J ós r a o pa já na O icina e lec ri id d , e~e-

r orde me Jo ~ onio de Almei a,par e r 

i c a ua s' enci I to te i to tambel;l o 

:perari lberto yre oonf coi onando um og reiro electri 0 



elec ioo,o que oa sou surpresa 

~oia esse serviço não é feito ~or Ayres,o 
M 

encarrega do quarto d.a f rr~nenta;que,n o 

o dit fo ei.ro foi para a casa do me tr 

s ao decl r 11 e, 

aómente e ,. ue se 3 ~ 
;pÓd.e pr oi ar e r. .l ; 1 

José;qu , a tem- ~\
1 

, 
po o oper rio C banas,oonfiou ao mestre Jose um ventilador 

para ser eparado,a como o Doutor Vioto ,visse o v ntilador 

na Off cina,e de confias e ue e tra a a e 

q e seria emp e ado material a Comp rihia,o 

or e e erviço,como se o ventila o 

N oional; ue,recordando- slhor po 

bisoat em 

tr Joaé,obte-

s e o Ll.oyd 

que as co-

lu.m1 s a que se ref iu foram tam m oon uzi a deat. lh 

a cas do mee tr Joa ' ntonio e 1 e.ida,pelo cl ran-

e.m mai -nao dia e.Sendo•llle este lido achado c onf o1·m 

a a1g eu "' o, o nao 

C rdoso,re idente a rua 

coent e oito, em iot r y 

ber er n m e crever Ladia 'u 

ro quinhen~os e oin-

teste Ilha altar Anton o 

da ilva e Elysi rio Franco Horta,bem como os m mbros com-

mie ão de i uerito, ropresent nte do yndi ato dos 

a o e Opera io d OoliiJ) nhia N cional de Na eg ção Coet ira 

j' rexeridoa.Eu Olavo e puza 1 r, ecret rio o daotylogra 

u rt tes • 



Q,u ta 

do E tad o i e an i-

ro, olt · nto o dois e e a ,to n i o n • 'L ÍO-

*o Gon ~~ den ven a • etenta e o 

ça o e t do io de nei o, ben o 1 r e e c • tteu 

ver e do u soube e lh o p rgunt do.In u ri o 

bre port ria :folh , ias u , ""rab lh na Offic 1• '(i) . 

na e El ct ic a , o t Ilh ,ha mal de doi a1 o ,t do 

re omo me tr os ntonio id 1 ue, ervindo ob 

-den de t ,n cn p ina oe do cit o ee-

tre para oonfeoc o1ar p ç c e e -

,-r r co c 

nt sa n o 

o e ec oos,-reo b 

u p ... a 

e s co 1 ctr·o 

o ecord 

o ór o d 1 fo• 

orden p a oopí' co on r t. 1 ) 

me 
, 

o • 

pa a c 

ricou b m p ra o 

c m do 

·al,f'abricou ia, 1 o, colloco c 1 -

al, endo to o e pa o m stre 

o é ntoni o u r fei-

o a ho o ndo t u o fog reiro foi 1-

to no ,po occ ião 
... 

er o uo, como j d.i f o t n• 

ra u f z ar o e tr 
, , 

Jo ,que so indo a r iden-

c i od r ' pont peç por p ça, fo am execut -

as elo cl ante,oom 

b o na c a o m tr 

te i 1 de ta 1h J ue,s be te m tra 

osé· na in t 1 ação eleotrio ,oper-

r ioa d O f fio 1 de Eleotri id de,porem ue o erviço a exe• 

-o aos o ingo • is nao i e.~endo-lhe e t lido 

a o con o me as i "" ao de in u -emb o a cor.lmi co os 

i to, epresent n ea d cado dos Empreg dos e Opor ·io 

d Co p x i N cional à e !raveg ção Co toi a,já referido • 'u 

dactyloe;raphei e saigno • 

• 



•J ~ l 

~~~~~~~--~~·;1 

uin a te te unha 

oa u a C a e ir o ~.aa tur e Port , l, ae o 

co t n e 1moe de edade,op r ri electricista re-

si ente ru mne:~:o d: nt e q e a e oi to, 

m c hero ,E o io de ane o, abcndo ler c e c e. e • 

Prom tt u dizer ver a e do ue a u e e e er unt • 
nqu rido port ia da folh a d a, isse que tr baln 

1 ff uin d ectricidad de de nov centos vint 

,te d nee e aço de t mpo h vido di r as int rrupçÕee 

ndo J)rimeira d .TUilh.o e mil n v oento vinte e eei 

at' u u o d mil nov centos e v nte e te,quaudo o decl -

an e v tou d o r egund Outub o de mil nov 

tos e vinte o e n c o e r n e 

te c ira de mil vo eo-n e in· a e ovec nto e 

trinta e cin o,quando r gre o ao erviço des Ilha,o e 
, 

e conse~va at e t data; ue, decl nt qu n o de· cu o 

rviço de t 

Itestre .Toaé 

a 'ff oi11 

ara Por 

ntoni de 

a m 1 n v c nto 

1 

c d d ,pois h via e 

d ol. ran ,qu m e 

vinte e a a 1 o 

ao 

ido 

erviço 

po. e 

c s omingo , 

t r ou inst 11 ç- elect ca re iã. nc o tr 

oaé Antoni de lmeid ,isto ha doi eze i ou e-

no -bem e im 1 sÓ1e te a ooll o çao d inte r tore ,po 

tar re o in t llação con lui ,e t ndo p ta1to ha• 

n-

bilitadü dizer que a o i tad c é co~ ata s l.a de i• 

tas. 1 e j ar, i quartos,banh CC nha,te O 

c lloc do · m to oa o e e o 1 1 t rrupto-

a o e pelho,do meemo for to e e t do iguaee o qu 

fo am compr do po e ta Co~~ uhi ,p a reeid.euui de 



enhor enriq e L ge . lha de anta Cru ,b m como todo o (t; 
ter i 1 el ctrico 

, 
o ue se u nest ,I J 

u ,hoj t v co c i l1 o p r um col1 e r o 1 
le ario de c stro uas,qu h i o i 

n c a o e tr J'o t{ nt 1o de Almeida,un ( 
- dia e t 1 achado n o e. e o- o co 

b o d c e in r to,e rep eeent nte o ~ 

ato do do o e r Comp nhi o r. 1 de 
... 

Co tir ,j , ref d gui vegaça u a ouz 

tario o igno.~~-~~-~~~~---· 

e ta 

to io 
, 

os e o co, .~.atu al 1, u o 

com t nno de d d ,o rar o 

te do Indi ena,n m i te eis ictb 

o o io e ane· o.Pro tteu iz v rd o ue 

o e r f a o.I uer o ao po t i d 

o u , i e u J tx o ser t I t 
0 

1 no cento e in e e do tr b lha r na Offi• 

c n de E ric d ,sob a est 
, 

totio e c o o e 

e lmei ,o qu m mil e in oi c 

e , i da Of:f c Ia de c dade, e t Co ~a. ia,se• 

g 
. n·o par demorou té c nto no 

in ,p n o r e tre c ta o iCil d 

1 c ra .ci co Tell 
, 

• J ou o o o e 
, 

ntonio de lmdid o e , foi r ti o, to m ir o 



( 

fins ·o anno de ~i nov ece tos e vinte e sete; ue,em Ju-

1 10 do ·corrent anno,foi o de ~ rante designado para f - •.). 1: 
I l ~ - -~~ 

zer installaçõe elactric s 1 na. a r ca de Tecidos, m • - ,J.r/ ( 
oi transporta o o m te :tal neceesario~ Ut1 ruhy,para on e 

co tante d c no de aço galv niza o, endo oze d · tre 4 

ua os,na eegun r • esa,ignaran~o q ntid.ad a pr:t• 

"" m ira,assim como nao pode preci ar o total do teri l. 

par al.i tran port do,que,o serviço do declarante como j 

disse era na Fn rica de ecido em _ ruhy,por 1 ao nad sa

be com reí'erencie. a por.tari de folhas duas;que,o decl.arau• 

e oi collocado na Off cin& de lectricidade desta Ilha 

pelo mestre José Antonio de lmeida~ mais não dias • ndo• 

lhe e te 1 do e ao ado oonform ,esigna com o membros da 

commi~ ão de in uerito,e repre e tanta do Syndi nto dos 

zupregados e Operar i os da Companhia Nac ion 1 de lave g ção 

Costeira, Já referidos .Eu 01 :v o de ' ouza Aguiar 1 secreta:t:io, 

Setima te temu a 

João urras, atural de Portugal,solteiro,com vinte 

oito annos de ed e,operario ctric · a, r J.o.ente a Tra-

v asa Nilo,n~ero tr ,em Nictheroy Es do do Rio d.e Janei-

ro,e Jendo le e e cr v r,Prometteu dize a verdade do ue 

souber e lhe for per nta o. n ue:ri o is c,qu ,n dia om:~e fJ. 

o corrente,q ~ndo r g:reseou Offioina de -leot~icidade, 

1 o d bÓrdo 01de eete e tra al 1mo durante o dia 1 o seu 

collega de Officina Alberto • res,deol rou ue atavam 



et v na~J cutin a ,di e sos c o , e por arde o me - 1-:t , 
l.'C os nt nio e lmeid ,am os ir le - s no Porto 

da da ,c sa o c t o m r e ue, facto o deol an e 

e lberto es, evar o itos c reside no e 
, . 

ia co o ual o m c e,:x: ti n cuco depoi n o 

di e. endo•lhe e te lido oh do oonfo ,as ign co B 

r o da o "'. ao d i quer i o, r ee t nte o 

to do e u r • i OtJ d ompo. ia l de 

:r vegação e i 
, 

u Olavo de Co ,j e r ('O ouz i r, 

c e riO tO daotylo phe1 as i no.~~~-~~~ ---~-~~~ 



•• 

CERTIDÃO 

aextifioo que n tifiquei a Snzs. João Dionisio 

Pexeixa de Aguiar, Olegario de Castro Ruas, Anthex AlTeB 

:Brandão, Waldy:r Pinheixo Domingues, e J'os~ da Rocha )(a• 

abade, que ae encontram trabalhando nesta Ilha, a compa

:recerem n Bscriptori do C.mmiosariado, ende está reuni

da C~issão de Inquerito, juntamente cmn G8 xepreaen• 

tantes do Syndioato d s Jbpregad 11 e Operario• da Com-

nhia Nacional de Navegação Costeira, afim de ~eram 
neste inquerito administractivo. Bu Olavo de Souza Aguiax, 

aeoretari , a dactyl graphei e assign • ~ -~ 4ra ~"'"""' 4--4 lh 19 de setembro de 1935. 

.. 



llo 
Oitava testemunhe. ~~ ]tfr / 

1 e do eiz de Sete ~rode m.1 now 

ce toe ri e cinco,n~st idade de ctl er ,c pi tal 

do Estado do Rio e nei o ., m d pendencia do Eso ipto-
'* -rio o Corn ia i ' Comyanhi N cion de açao Co 

te ,situ do a lha do Via t i preeent o membros 

ooJDmie· ão de inquerito, eu re llo Gonç v , o i-

eira omi ee e Olavo ouz uia.r, p ti n: n , 

pre idente,vio -pre ide e eo e r o e mai o enhorea 

lmore D art rroca 

Ha ilto ,r t t 

onio 

eig d s pelo a 

H e 

d do 
... 

mpre• 

e do e Oper r~o da Co nhia cion de v gaçao Cos-

t ira,co arec 

guiar, a ur 

a oitav -, o o ioni io Pe ira de 

l?ortug 1, o t ir o, com 1 te no anno 

d 1 c r c ,r d nte -r u r e Ju ... 

or,nu se ta e ei ro , "rj'stad o io e 

n e o r e o e er. z e de do 

que cou r e 1 e for u ri o :po 

lha. ua , ia e qu , r..a Offic n E ect; ici-

ad e t lh ,d de o a o mi novec nto vinte c n-

o, e teve como mestre Pr ncieco T 1 r h a of-

fie in f id , e o ou o iz r,o me r 
, 

o e utonio e 

A1meida,que havi o p sse o par Portug lt ue,regre -
, 

d 1 ctricid de, e ndo o ra me o ' o e 

com m smo car to e il novao nto e nt 

e e te ou ~ no , ta o d i o n o do dec1aran 

c m 1 •que,o deo n e lho do co e ann 

f convid o por o-o Gonçal es,para junto 

t rmi da ca ,no Po to da ~onde no dizer de ""' o ao, 

pe ue1 e onitas,convite que foi co ,e um vez 

na c e , o e u er re ·de c r Jo é 

ni A i a,e c -e r e Jo o Gon-

ça 10 • ue,o d clarante pas a o al u n o r tirou- e 

m que foa con i do pelo m str ~osé, percor er o r -

io u 1 e t v a a n o e co atruirt u .foi ea a uni-



~~~~==~------~----~------~----~~6~------~ 
nica e ue foi a cit da caearque,ign a ai de ta I~a 

to do mpregado Operarias da Companhia Cl.O 1 de Jl • 

vegaç "'o Co t ira,já refer1d s. Eu Olavo de Souz uiar o 

o.----~~--~-~~-- ·--

Nona te temunha 

Ole rio de Ca t o Rua ,natural do Diatricto 

Federal,ca ado,com vinte e nove nnoe de edad 1 operario 

elect i i ,re ident a rua Sete de Novembro,numero vinte 

e ois,Eetaçâo de Raroos,s bendo ler e eacrever.Prometteu 

izer s verdade do que souber e lhe fo% perguntado.In ueri-

do obr portaria de folhas dua ,di que no i doze do 

corrente pela manh"' o j dant ue trabalha c m o d alar n-

v! 

z;. 

1 
te,de nome Nery,contou ~ veaper a tarde vir o op -

rarios a Officin de lectrioLdade,conduzindo un cano 
, 

o e galv nizado ,em direcçNo a ca a do m tre tonio de 

lmeida;que,o decl nte indo c nversar com o apontado da 

citada Officina ~aldir Domingues, obre o ue acaba d 

ou o esn10 info mou que o faoto ja este.v no conheo en-

to d Chefe ,que,o d c rante dando ~or falta do empregado 

Alberto Ayres,perguntou ind ao apontador po· elle 1 reepon-

den o aldir que o meemo estava presen a o Ch e que 

os conductore oa c nos p r a c ea do mestre José. r 

:e 

~ -
1ei-

e 
f) , 

a eu 



e r berto Ayres e João r r s,s ndo dia e Nery que, vb 
c r a ve ,tra lha v o decl r a t bcSrdo,q 1 do soub por 

colle , ue na Officina de lectrici ad , ta a ve 1do ·~ n L . ; I 
BC dalo,poi o ut or Vi c to ,h a p nh o 

o b nond um entil dor, o e tre Jo é Antonio de 

Al i ,estava no mo to e dificUldade para pre ntar 

a ordem de aerviço•qu o eclar te como i e neoessi-

dade de ir a Officin ,desceu de bordo e o chagar a dita 

Officina,j' ali enc·o trou um S nhor de nome .Penha,declar n

do u ia m ndar extrahir a ordem d eerviço,poi o v nti-

-lado ra do o d acional. E s nao di e. eudo-lhe 

este 1 o oh do con orme, co o m m r o d com-
.,., 

mi ao de in u rito,e re res en ntes do yndicato dos 

pre do üperario da ompanhia cion 1 d -avegaç o 

costeir ,já referinos .Eu Olavo de ouza gui r o dactylo 

er p e e assigno.-----------------

metteu izer erda e do u so er e f Jl rguntado. 

n ueri o obr port ria f lh e uas,di. se que, co1 o 

oper rio da Officina de Electricid de,foi desi nado p a fa-

e r aerviço,na in tallação ele t ica na residencia 



{ 

vf-
neiro d corrente nno foi pe 1 o o material neoess rio, 

B",si tuada na 1lha de Santa cruz,e easim,em re idencia 

O B nte de do ' ~" in erruptores e em t , treis irlterru- ·t ) 
1 
'7 

ores de i buti e duas eecçÕ 8 e doi dito Te' ay, 1 

pedido ee ue tomou o null1ero no n e doi mil quinh n• 

tos e q r ta tr ia, com o conoecut1vo mil vinte 

do s , ter i l e 8 recebido pelo declarante o o re ... 

oi o uin e evereiro,ainda e te 1 o;que, s 

terial f i r da o na Offioina d Eleotric dade, e cu o 

stino é i o pelo e l ais - di e endo-o e n o e. 

h e t li o acha c m n: b a 

de in eri o e reprea t nte do to 

mpre a o p ra ioe da Compatlhi N c on l d v g o 

Co ~ já r eri os. u Q o de ('O ouza gui o dactyl 

o m rime e e llha 

aldi 1 e o mingu s~na al do st o d Rio 

e J n o,c ado, om tri ta i nnoe de eda ,aponte.-

-dor,re nte ua Coronel Gui aes , nwn r o oit nt e seis 

ntigo, Estad do io d Jan- iro,s be do ler 

screver,Promet izer o ue uber e lhe f o 

pergunt do. n eri o obre o n o de uleg rio de c s-

tro s,qu n o o, 1 e u , o dia onze o c r r Cj), 

co o a otna lect a ,foi o r ol y 
da hor ,p ocur o p o l ot !c i I r 1 rid off -

cin , r to r e • u p dio ao d l rant r a fazer uma 



um 110 nça d eahid para 5 canoa de aç al anis do,pa-

ra a brica de Teci sem aruhyf ue,o decl rant e igi 
' ~ 

entregou-a a yre ;que á ta de e a e m amo di .. 
1 
,,7 li c .a 

ltando o dec arant em a ,por vo ta d s _ z ia ho-~( 
tos.da acutinga .oonduçao sru q e o {t ras e oin enta 

.., 
de l.nrente viajou,foi re irado um a r r o de canos,pelos 

op r a i os lberto Ayree e João r a ,o e ao m v z 

de se encaminharem para a c e e c ido ,proaeguiro.m 

c m o nos, hindo na rua Henriqu 
, 

Lag , te a rua Gene 

r l C tri to,on arriar o c no ,na parada ue fi 

a o de i o b e t ue,o te .Q ehendido 

com o ue 1 , o dia imme i to pel manhã.communicou 

o c corre no ia ao chefe da e e o """o ce o f fie i ; u , o r e :f -

ri o cano , oube o dec arant ai t de, e e sido con• 

u ... idoe p ra re idencia do mestre .José Antonio de 1-

meida,i to soub pel op r io 01 ga io de as o a• , 

o 

ue,o ec ran e no c t do ia nze, er s hi a p ra a a• 
, 

brice. de ecido em ruhy,de rei licenç s 1 1 o no era 

tre 1 p p 1· ta e sahida e material, ara sere aigna s 

pelo nge 1e o fo e encon o no mo n o; ue, de-

cl rente erve c o apont or n Off cina 

e de i o ute nno ia não di se. endo-

e c o c , aaigna com o m m ros da oommi -li 

d r to, r pre entante o n ic to o rnpre 

Op ar os d C ia N onal e -veg çao Coe t ir • 
1 , 
" 

o z ar, ec r ,o dacty-

--------......... -----

eat, 

J 

o 



José d cha o 1 rBtur 1 do Est do d io d 

e o, iu o,com renta e tr ia armo e ed d , atr ~) 

. ~ 7 ~y 

Offici de aldeir.aria d rro,r n rua General Ca~( 
tri to, ~ ro duzento e vinte e s te, em icth ro , ta do 

do io de ~ neiro,sabendo 1 r e e cr v r.Promett u 

rdad do que ouber lhe f o erguntado.In ueri o obr 

eut 
, 

foi li o t a di- Z>. o e o e o e o a m 

á obr offici 
, 

tr r ue na ,o 

-x cu adaa, requisiço r ll de e· iço;qu , 

r ferent o depo to d 
, 

Joa u 
, 

o e a ' 
o r 

u a c ap o que no z r e r par a a 

do me tre d Officina lect i c ida 
, 

ntonio e, ose 

e lm ,o ol r nt ó p eri mandar t zel-a median-

iç , endo r v l 1. ema chap dea i-

n o fim u lhe ttribuio o d to op rio,r.at 1-

te iç 
, 

Officl. 1 -m n p e c r a na 

c r cid e, . o e não podi e r chapa p dida para a 

c sa de o ntonio de Alm ida, e sim c outro de tino. 

1 • do co orme, 1 "" n nd -1 e e te 1 d e 

igna com o membros da com B o de 1 ue to, e re-

pre entantes do yndic~to çreg o uper rios da 

Companhi N cion l e egação Costeir , á ref ridos. 

Eu Ola o de ouz Aguiar,secret rio,o dactylogr phei 



TI DÃO 

cez.tifico que paxa m.aiox pxestes na conclu8ã deste 

inquexito, foram. os dop imentos d 8 test m.unhas, dactylogza

phadoa, confoxmo ficou assentado pel a m.~bx a d Cammiseão 

de inquexito, o 08 xeptesentantos do Syndicato dos pregados 

e ope%a%ios da Companhia Nacional de Navogaçã Costeixa• 

OlaV ecxetario, a dactylegxaphei e assi-

Bm 19 do Setembr do 1935. 

CONCLUSÃO 

na mesma data supxa, faç estes aut a conclusos 

ao Pxesidente d• inquexito1 do quo paxa constaz faço este 

uiax, socxetazio, a dactylograpbei 

e assign • ~..,;:;? 
~----~~~--~~~--~~~--~~~~~~~ 



J 

B T O•R I 

presente inqueri o, tei inici d per effeit da 

po:tta:ria de fls. 2, :rara apurar desvi s de matexiaes, e bra 

r ptas da fficina de ~lectrioidade da Ilha do Vianna, b 

direcção do mestxe J e~ Ant ni Almeida. 

eita a aota de inatallação do trabalh s de ta 
lo# 

Oamnissao, fl • 3, e designad 1 cal para os trabalh s, 
w 

teram eZpedidas por caxtas as neoessarias intimaçoe , fla.9 

a 16. 

A fl • 17 e 18, se encontxa ·o dep imento d acou• 

ado 1 que se ~ez oompanhar d xepre entante do syndioat dos 

leotrecistas do D6stxioto Feder 1, que, ~bÓra sem as ore• 

denci es que habili t saem a tom&:r I&rte n s trabalh , foi 

a ia admdttid , paxa que aoousado e sentisse ia o nfor-

t d pudesse seu assistente apteciar a lisura e ~paxoiali-

dade dest w 
O~is ao. Pel dep iment do acousad fie u eviden-

ciad que o mesmo aentind peso d 
w 

xespon abilidade, naa quiz 

e defr ntar c m as testemunhas, que eram seus subalternos e u-

vir dellas # w accusaçao, prefexindo demittir-se d~ ~prego, como 

feza:m tar no seu de.P imento, que f i tambem assignad pel seu 

assistente, e representantes do Syndicata doa Bmpregados e Ope• 
.... 

rari s da C mpanhia Nacional de Navegaça C steira, acreditad a 
, 

pel ffD de fl • 8. 

Diante do depoimento do aocusad e attendend a adi-

antado da h ra, t ram ·suspenso txabalho e dispensadas as t a-

temunhas, que ficaram notificada para dia immediato 1 desp. de 

tl • 19.v~ 

Beunindo ... ae esta O issã , n di 18, aot de fla,20 

re olveu continuar os trabalh Btindependente da pxe en9a d aoou

ad que ha ia se ~etixado na espera, agxadecendo á atten.~ que 

lhe havia di pen ad "' esta Commisaao, deolarad 
.. 

nao deeeja:r ao ... 
nhar e nem ser assietid pelo aeu repxe entante, uvind a tes-



test unha r r ladaa, em nu1ut:r de 7. 

Pel•s dep iment s de fla• 25 34, fie u 

px ad que o mestre J a& Antoni Almeida, ha muit te p vem 

desviand para a sua re iden~ia, materiaes de obzas Jl con:t'eooi -

nadas, pa:ra o nseguir aeu"desideratum•, usava de subterfugi a, 

ndand sxtrair pedidos, de licença, ~ra sabida doa ateriae 

c mo se os mean s se destinassem a abrioa de Tecidos em ruhy. 
, 

Fio u tambem p:r vado que Jose ntoni A~eida, expl rava b:r 9 .. 
breir , cu teado pela O~panhia Nacional de Navegaça C steira, 

par trabalharem pa..ra si nas •it das bra s ainda leval• s & 

sua re idencia, conforme f i deola:rado pel pr plio aoousad 

eu dep iment de fl • 17. 

Determina a lei d O nselb Nacional d Trabalh • que 

sete, aej testemunhas de 

in quer i to adminis tx ative, Pall 

aima, que affeot a honra e a b 

~ 

cousaçao, porem, tratando-se de um 

puxar :falt s de natu:reza g:ravi -

fama d individ t mau essa Clom-
~ 

missao., a delibexaçao de ouvir mais algumas testemunhas, como in• 

f rmantes bem como referidas n a dep ~ent ant erio:res,. 

O aoou ade em seu dep iment a fla. 17 18, quand 

inter:r gad disse que a& se ooupav noa serviços da Offioina de 

leotrioidade, e no emtant 
... 

a fl • 23, se enc ntra o seu cartao 

de visit em que elle se inculc como el otricista~eohanico, exe:r-

cend sua aotividade pr fi si nal. 

Foi junto a este inquerit a cÓpia dG requ :rimentt em 

que J s& Antonio Almeida, pede 
... 

ua demissao e que foi enoa inhado 
... 

ao Direotores da O panhia Nacional de Navegaçao Costeira, a quem 

era dirigid • Fls. 24o 

farta e 1 ob·usta pt ov exi tente neste ·inque:z:i to, que 

f i assi tid pel a r e,lll esentantss d Syndic to d egados e Ope-

xaxi s da Cmnpanbia Nacional de 
g 

avegaçae C steixa. deix u plenamente 

px vad a resp nsabilid de de Jos& Antonio ~eid~. n desvi de ma-

texiaea a qu se retexe a poxtaxia de tl • 2. 



"r· i( t:J 
ssim, diante do que c nata deste inquexito, 

.., 
& Commisaa 

abaixo aasignado, nao tem duvida sn affix~ a cu~pabilidade de 

:r a& nt nio lmeida, salvo melh r Juizo d s Dixeotores da C mpanhia 

Nacional de Na 
H 

gaça C teir a. 

Re ta o sx. ecxetaxi , todo pxoc ssado ao sx. DiJ:ectox• 
~ 

~ttesidente da Companhia Nacional de Navegaçao C steixa, que determi• 
, 

n xa o que f r de 

JUstiça. 

na mesma data supra me foram entregue estes ~utos 

c o respectiv xelatori t do que para c nst x faço este 

Agui x, secxetario• o dactyl graphei 

~ 

s dezeno~e dias do mez de Setembro de mil n enento 

e txinta e cino , :raça remessa destes aut s ao sx.Direct r•Pxe-

eident e da Companhi Nacional de 
... 

Navegaçao Costeiraf d que 

pua c nstax fiz este texmo.Ru Olavo de Souza guiar, seor etati o, 



Rio de Janeixo, 17 de Setembzo de 1935 

Il~os Sxs Dizectoxes da 

Corn nhi 
... 

Nacional de Nav gaç o Costeix • 

Avenida Rodrigues lves 303 - Ri o de Janeix o • 

Tendo nec seidade imperiosa de usentax-me paxa txatamento 

de s ude, preeento a v .as. a minha demisiao de empx gado 

dest Com nhia ,solicitando a v .ss. nomeax o meu substituto 

na officina de eletricidade que chefiei duxante vaxi s annos. 

Sem mais ,subscrevo-me,com toda a considex ção 

• 
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Sindicato dos Eletricistas do Distri 

OFICIO N.• 

Sindicelisado nos termos do Dec. 19710, de 19 de Março de 1931 

~ I• • 4 
<:Jt- r-e~.. Z:. l·a, • •• Ct. Fevereiro 

gr e f e f~tt- 24- 5120. 

e, 1 3 6. 

ExmG Snr. 

Proeidente do Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

r eq u r r 6. V. c iB, digne d or denar a abertura do r 

legal de vietas do processo nA 13274/351 para conheo r d 

razoll off ereoida.s pel Co pa.nhia Na.o iona.l d Na. v gaçll.o .. 

Costeira,contra a qual reclama. o seu associado Jos6 An 

nio Almeida.. 

N et a termoa,ea e 

guarda. dof er imen to. 

F~ c~~rtn-~m~~ 

c 
. A~; I~ 

de t98 ... 

d
D -~-·~···~~~·······-~· ---

.. ti ........ . .......... ~-
1l't-r···~······· 

' .. . ..... -··-·"1' • sccÇÚ n 
-·· da · ' _____ _.... ........ Óirector 



,. 

\ . 





A' consideração do Snr. n:r~,.tor Geral / 

/R::~~ .. ~;: ; i;:JJ~7 
- -- ~<~-~da ... v.<&~ 

JJ~.rector aa 1'! Secção 

~~"-M-

• 
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Exmo . Sr . Dr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho: 

O SYNDICATO DQS ELEC'rRICIS'l, S DO DI 'l,IUC'rO FEDE L e TOSE 

-T NIO AL EIDA requerem a juntada das inclusas procuraçoes ao proc . 

n.l} , 274/35- C. ~ . T ., para os fins de direito . 

Assim esperam. 

Rio de Janeiro ,19 ~ ~~Qim 



o 
q,.· 

J)K. .."l f. V A atO F ONSIWA nA CIJNHA 
TAJlll:"LJ .. IÃO . 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL.. 23 • 5130 

CASA FORTE A PROVA DE FOGO 
- RIO T>lC .TANJtTJtO -

PRIMfiR~ TRASLAD~ 

reconhecido ................. pelo ................. proprio .... .. ......... ------------------·das duas 
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O SYNDIC TO DOS ELE CTRICIST S DO DISTRICTO FEDERIU., 

com séde á rua Marechal Floriano n° 102, sobrado, tendo-lhe si-

do aberta vista do processo n. 13.274/35 - C.N.T., relativo a 

um pedido de inquerito para apurar-se a coacção soffrida pelo 

seu associado JOSt ANTONIO DE ALMEIDA (que tambem subscreve a 

presente e ratifica todos os actos praticados pelo Syndicato 
.t.·~ acima, no processo, a seu favor), coacção pratic~ vompanhia 

NacionaJ de Navegação Costeira, com séde nesta Capital, á ve

nida Rodrigues Alves n° 303/331, pede, por seu representante 

infra-assignado, a preciosa a ttenção de V. Ex. para o que ade

ante se l ê: 

1 - t o caso que, quando já contava mais de quaren-

ta e dois (!) annos de serviços, sem a menor nota que o desa

s/~~ nasse como empre~do da reclamada (Cia. Nacional de Navega

~ão Costeira) e na ausencia de quaesquer precedentes policiaes 

. ~o. criminaes ~vide caderneta de matricula ás fls. 10/27 e cer

dÕes policiaes ás fls. 8 e 9), viu-se o infeliz associado do . 
eclamante, e ora tambem reclamante, homem absolutamente paca-

~ ~to e já entrado em annos, enredado nas malhas de infamante,il

.!legalissimo inquerito administrativo, insensatamente architecta

do pela reclamada, só pÔde suppÔr o reclamante que com o fim de 

o despojar de seus direitos, assegurados pela legislação social 



brasileira, dada a sua longa vida de trabalhador honesto e incan-

savel. 

Os factos se passaram pela seguinte fÔrma: 

Ás 14 horas do dia 14 de setembro do anno proximo pas

sado, na officina de electricidade, de que era chefe o associado 

da reclamante - José Antonio de Almeida e de que é proprietaria 

a reclamada, sita dita officina na Ilha do Vianna, tambem perten

cente á mesma reclamada , compareceram o Dr . Carlos Pandiá Bracon

not e o ar. Alvaro Lage, engenheiro chefe e um dos directores da 

reclamada, afim de ordenarem, o que realmente fizeram, ao alludi

do associado da reclamante, que comparecesse, immediatamente, ao 

escriptorio do primeiro . Em obediencia a essa ordem, compareceu 

lmeida ao local emprazado, onde, a portas fechadas, foi exigido, 

sem maiores explicaçÕes, pelas citadas pessôas, que pedisse a sua 

demissão de empregado da Companhia. Disse-l~es Almeida, na me

lhor bÔa fé, que estava "satisfeito com os patrões" e que, dest'ar-

te, não pedia demissão nenhuma. s 15 horas desse mesmo dia,vol-

tou á officina o dr. Braconnot, já então visivelmente contraria

do, novamente a impôr-lhe que pedisse demissão, para o que seria 

bastante assignar o papel que lhe passou ás mãos. lmeida res is-

tiu, guardando o papel, que ora se lê á fls. dos autos (doc. 7). 

Como se tratasse de um sabbado, o dr. Braconnot imperiosamente de

clarou- lhe que lhe daria, para resolver-se a assignar o papel,pra-
~ 

zo ate 2a. feira, dia 16 de setembro. 
~ 

Em 16 de setembro p. passado, as 7 horas, embora abso-
~ 

lutamente não fosse de seu habito , ~ltou o dito engenheiro a of-

ficina do associado do reclamante, e como se negasse este a devol! 

ve r- lhe o papel assignado, raivoso, retirou-se o engenheiro. Mais 

tarde, recebeu uma communicação que o fez sciente de que iria res-



- 2 -

ponder a um inquerito - por desvio de materiaes, pertencentes 
, 
a reclamada t t I 

• • • • •• 

E, por fim, no dia 17 de setembro de 1935, ás 9 ho

ras foi suspenso de suas funcçÕes, ficando detido na Ilha do 
, 

Vianna, ate 21 horas, se que lhe fosse fornecida a mais es-

cassa alimentação I t ••••• 

Nessas 12 horas de continúa tortura, prestou decla

rações e, sob constantes ameaças, até de morte, sobretudo por 

parte do sr. Appollo Gonçalves (presidente do famigerado in

querito) e João Gonçalves (testemunha arrolada por ppollo), 

profundamente perturbado, humilhado e deprimido, assignou o 

documento, que lhe disseram, depois, ser o seu pedido de de-

. -Ill.lssao I I • • • • • 

Convém accentu r que, para acompanhar o inquerito, 

a reclamada usou do estratagema de convidar o Syndicato dos 

Empregados e Operarios da Companhia Nacional de Navegação Cos

teira, a que não mais pertencia e com o qual estava incompa

tibilizado o associado do reclamante (indiciado) : 

Convém notar, ainda , desde já, que a incrapação 

feita ao associado do reclamante era de haver desviado mata-

riaes pertencentes á reclamada. 

Entretanto , nem a policia (e era o caso, se verda

deira a accusação), nem a commissão de inquerito (muito embÓra 

paroialissima, como foi), lavrou qu esquer autos de apprahen-

são !!! 

2. Não resta a menor duvida que a de.missão, por 

essa fÔrma indignamente arrancada, r;tão tem nenhum valot juri

dico. Não opera effeitos contra o seu paciente. 

Dispõe o nosso Codigo Civil: 



Art. 98 - coacção, para viciar a manifestação 

da vontade, ha de ser tal, que incuta ao pacien

te fundado temor de damno á sua pessôa, á sua 

familia ou a seus bens, imminente e egual, pelG 

menos, ao receavel do acto extorquivel. 

Art . 99 - No apreciar a coacção, se terá em con

ta o sexo, a idade, a condição, a s Úde, o tem

peramento do paciente e todas as demais circums

tancias, que lhe possam influir na vontade". 

letra da lei se ajusta, perfeitamente, o caso versado 

no processo: o associado da reclamante, e tambem reclamante, -
~ 

.Tose ntonio de Almeida - foi detido na ilha do Vianna, por lon-

gas horas, sob ameaça de morte e sem que lhe fornecessem a menor 

alimentação; privado de communicar-se com a familia; torturado 

moral e physicamente . 

Além disso, é já homem alquebrado pela idade,de tem

peramento notavelmente timido. 

Assim, pois, não houve consentimento, por parte do 

signatario da demissão famigerada, de vez que a sua vontade foi 

viciada pe 1a coacção soffrida. 
,., , 

O ácto, assim praticado, sob coacçao, por Jose ntonio 

de lmeida- .é nullo. 

Por essa fÔrma já decidiu ·o antigo Supremo Tribunal 

Federal , hoje CÔr~t~" Su~ema, em 25-10-24: ":G: nullo o acto que 

resultou da violencia ou coacção" ( "Brasil-Ac·oordãos, vol. III, 

pag. 140, in fine) •. 

3. Isto posto, requerem os reclamantes - Syndicato 

dos Electricistas do Districto Federal e o operaria syndicalisa

do José Antonio de ~lmeida - a abertura de um inquerito, afim 

. . 



- 3 -

de se apurar em os factos acima narrados, com o que ficará a 

autoridade competente autorizada a declarar nu1la, por coacção 

exercida, pela reclamada, contra o mesmo José lntonio de Al

meida, o pedido de demissão que foi este constrangido a subs

crever, assegurando-se-lhe as garantias e direitos que lhe con-

"" fere a legislação s~l e applicando-se a reclamada as com-

minações legaesi lei n.62,de 5 de junho de 1935). 

Pede, outrosim, sejam sobre os alludidos factos ou-

vidas as seguintes testemunhas: 

la. Alberico Vieira 
, 

ima, operario, residente a 

2a. - Americo Galdino da Rocha , operario, residente .. 
á rua Visconde de Inhaúma 217, Ponto da Mada-

ma, em Nictheroy; 

3a. Candido Jo.sé da Silva, opera rio, residente no 

Campo dos Tamoyos, S. Gonçalo, Nictheroy; e 

4a • . - Oscar René Kircove , opera rio, residente á rua 

Marquês de Sapucahy, 8, casa 5. 

Assim esper8Jll. 



IID'ORMA ÃO 

Havendo, com o requerimento e fl9· 69, p diõo 

f · s ju t ,., o.· 11 to do pree nte processo as procur Õe de 

.fls. 70 e 71, o Synt'lic, to os Elec tri('i ·t. , ~o Distr•icto .Pederfll 

enjoe actoe IS-O r ctificfldoe po1· Jc "" ' Jn onia ele Almeid , apre-

defez ao in uerito ad ini t ativo inRt UF do 

el acion 1 de N v~ s·ão Co t i1 'e con .J. nte de fl • 

18 u~ ue 65 deate~ tos. 

Decl r o rt"f rit1o Syn ic .to que r.. folt, i t d 

J0 ' JntQnio de lmeid , chefe d offirin e electricidade 

d q 11 Co11...., nhi , nfl Ilh do Viann , de q_ue eR ·iou m tel'i l 

erten ent nesm Em r za, ão fiC'ou nrov d· , poie não foi 

lavr do uto de a prehen o nem Jl Policia nem pel Co u~iss-o 

de in ueri to. 

.:;e un l.o affi rm o Syntl i c to e 1 preç:o, o l) di do 

de demi o do ccu do foi feit b 
... • 

o coacçao, poe lhe terem si-

do infrin ld e tod a oorte de prir· ções e o~fri ento , t nto 

nhy icoe como mort'\ee, centro. oe on e n~o poderi re g_ir um ho-

mem de idade avanç da e abatido pel violenri da ccu~açio de 

que. era vi c t · 

Accrescenta rw is o Syndicato do.e Electr•icieta do 

Districto lt'eder 1 que, com o intuito de prejudicar o indiciado, 

Comp n.hia convidou, par a com ç nhRr o inc ueri to, o ''3yndica to 

Q..oe Empreg doe e Oper rios Como n.hi Nacfonel de N ve,gaç6o 

Coeteir '', con o q,_uel e5tava incom_p tibilizado José Antonio de 

Almeida. 

Allegando, poie, ae irregularidadee pr ticadae no 

Q. ter· to in te P do contra aquella fnnccion rio, o Sync icato 

oe ~lectric~~tae faz gravee accueaçoee contra o Presidente da 

-o do r·eferido incuerito, Sr. f: pollo Gon~E'llves, e re u r 

o ~e in te: 

a ) - ~eja determinada a abertura àe um novo inau -
\ ... 
. ' 



rito f'im ,. f' i c re ente r o 03 f c tos j ' pont doe 

l) - sej dctcrrnin da a rclntc r ç- o do accue o Joeé 

Antonio de 1 eid , .CD tD ~ t e le e ' p lic ndo-ee 

á r cl m de co i çõe le B (Lei Q 62 , de 5 ~T mho de 

1935). 

c) - e j m ou v id'e.e corno te e~termnhae o e o rioe: A1-

berico Viei r L , Ar 1 ico G ldLn b , c 
i1 e car t 1 ' T oyoe. 

P r ce do-me o ortun ud' enc · ro-

curadori Oer 1, ~ eeo e tee uto 

p r os fin co ve ientee . 

o Sr. Dlrcctor eet ecç~o, 

o, or ccumulo de eer eu 

"1. 1936 

l f/ ele ~ld ru;.vc ro#/l/IA~ 
2 Offi i 1 

racdo do 

TSTO-Ao Snr. (./)r. Pr c ' · " 
M ordsm do Exmo. Snr. I y, 'a 







lR Offioial 



1-&58 

>roc.l .• ?:14/35 
11 Junho 8 

cr ; .· • 

.. 
r. Dlrcctor residente da companhln de rave ç o Costeira 

Ct1xn l o t 1 n~ 1.0?2 

lo de Jane1.rQ 

e co rorm1 e co pro o/"o c1 cut orla Ue 

deste onselho, no., a ws o rocesso e ue o ,y te to <1oa 

lcctr1cls ., de 1!"'tr1cto "'ederal reclama a t vor do seu asso

ei do Jos6 tntonlo de Alne1da, contra 8& a preza, sol e1to as 

neces~ las prov1denc1 no eQt do <18 serem resenta4 s a es-

ta 

-o 

cret rla, dentro do prazo e 20 d1 

• • 

a) - s1 Jo Antonlo e hl 

do servlç ; 

t rl s d ott ctna e le 

por or aecte, r rc. . ns 

OUtroctm, r.oltc to-vo 

• s segu ntes l lf r-

... 
st ou n o dem1tt do 

do r f r1do e p o, 
... co ue pun ç o. 

cr t ria 

!olh de antecedentes do tuncc1o r o em q e t o, co todas 

annota Ões, tempo de serviço, ... 
un1çoes, elo os e 11cenç • .. 

ttenctosas soudnçoea 

D1rector ueml dn ec tar1 



~~[4~. 
~~ ~ 1 /lh rA t-j /11 frt/f! 

~tu u~ o dó~'VI~& lwtoW 
{a_Jt; u-? o 111 J lq Y'V / J6 

J 

n,;, l ltf/-r/;J~ 
.f~~ ~ ~ ~ 'y1~"-

• 



;. 21-6329·8 F}2.000 Fonn. S-M 

RIO DE JANEIRO 
0 -'IU DO OOR'JIIIO 10S2 

Companhia 

5 

Nacional de 

Ri e JA.nEi o, 2 Julho 

eral da 5 cretar1a 
Nacional do Trabalho • 

ccu ando o recebi ento da at enta coamun1caç o 

datada. de 15 ci unho ult1 o, c ( ue, d conformidade co a r 

r cesso e 

qu ·O Syndie t dos E c r1c1 tas do Di tricto F d ral,rec ama 

a favor do o u associado Joo tonlo de Al elda,contra est 

O o ia, e ol1c1 ta n 0 ( 88 ria pr vid nci s no aent do 

de sere pr a ntn o. a na Secretar! ,dentro c:.lo prazo d 20 

dla , a. in for at;õea C0!1S ta.ntea o 1 t. e a),b c) que for -

a, c vre- e r e onde r eac.tn.rec r o seguinte : 

Jo é .~t~nio d ~ me1dn, pedl d 1 a~o 

do cargo que xercla nesta Co anhia , az ndo-o por scr1 to. 

O or131nal d oaa cart foi or mi r m ttido a v.s. juntament 

cotn o origina do 1nqu rito a miniat tlvo a que e tava pro-

cedendo nessa occaeiro pa a . urar faltas gravo do ·1ta o ~m-

-pr ga • • A rem asa f'oi feit com o of leio d .sta Co .anhla 

de 4 d ._1\'an iro do corrente a TIO , zatisf zendo 

constante de vosso of cio • .l· .575 de .. d Dez mbro 1.,.,35. 

-gu nto no ite B : O dldo de d mia o f~ito r Jo á Antot 1'> 

de Al ida acc lto por sta Co pa 17 d Sete b o d 

1 ... 35 do mesmo teve eo1 .ncia o seu C'! dlcato J c jo rep "8 

tan u o 1 t a e a. co n'ltava o ref rido in rito rdmi1l -

•tratlvo foi a da~ e oaA que 1nte .. vier m nto G r c i 

da Compan l a ara qu r vi t d al edi o o inq rito n 



G. 29-6829.8 F) 2.000 S'orm. S·IG 

RIO DE JANEIRO 
0.41XA DO C011.llll10 1082 

Add. Tel. "COSTEIRA-RIO" 1 QA ~ p 

Companhia Nacional de Navegação Costeira~ 

2 .. 

rosegui se,cout a un consequente remessa ao Conselho Nacional 

do Tra al o , accedend a 1aeo a D1rector1a desta Com nh1 ,e 

vista do t&m~o de serv1,o de José Antonio de Al m ld circun9 

-tancia d que ,ante a prova colhida, responderia o mesmo crimi-

-nalm nt peloa seus aotoa p rante a justiça commum • 

Quanto ao 1te C : Pelas infor aQões qu t en 10, ois como dl a , 

o autos do 1nquerito fora. rem t tido a. essa Secret ~a, pal eoo 

quo n~o ficou bem caract risado o ani u que poa1tivar1a con

- nivenola doa operarias que confeccionaram e conduzira mater1-

aea e obras fe i tas ert.encentes a esta Companhi a , para a leal-

d nela do estre José Anton de .tmeld., por ig.n rarem unt ue 

o ditos materlaes sa.htam aa _J.ha do Vianna sem ordem auuer i or 

e utroa , po .. ,visto como a ord para. conf c ç o 

o trans ort& 

dlQ<5es ,nft 

rtiam do ptopr io mestre da officina • es tas co 

el!eU justa á Diroct oria da Companhia qualquer• 

un1Q~o aos mesmos ,na uvida do t r m a~ido d boa f .. 

- Qannto ao ul timo ltem : O 6x• mestr Joe Antonl o d Al meld 

foi admittldo ao serviço desta Companhia na of 1clna de lectr~ 

cldad da I a ào Vianna em 20 de arço de l 93 tr ball1ando t e 

31 de arço de 925 quando po convenienoia pronrta retiro~-se 

nartindo ~~ra Portugal • Dois annos depois, em 23 de bril de 

1927 voltou. pedindo emnr go ,sendo Pnt!o readmittido i n i ciando

a dt.sta forma um novo contracto d trabalho qu findou em 17 

de S tembro de 1935 co o sou !Jec'!ido de demi o • 

Durante o tempo de sel'viço, soffrtJ~ di versa a vertencia por coo 
. 

-eervar m tock ,na officina aob a ua direcç.o , materla s de s~ 

•bra aem recol he l•oa ao reapectivo a oxar1fado • 

Em 28 d Agosto d 1935, foi advert do e censurado • escrl pto 

por mant r attitude i ncomputlvel com a diaci 11na da officlna 

e pro udiclal aos interee ~ da Companhi a ,_obo~n•f•o~r~~cmoÊn~l~a~an~n~e~~~a. 



C. zt-em.e F)2.000 Form. a.SG 

Companhia 
Add. Tol. ·•COST.IRA-RIO" ~ -~ 

Navegação Costeira Nacional de 

; 
RIO DE JANEIRO 

C.ux.r. 00 CORRiiiO lotl! 

Ficam dispo lção de sa cretari Geral ou da Procuradoria 

do E. Conselho ,qu. squer outrn oro,ras u fore Jul adae 

nc,ceasaria. ar co roborar estas informa~õ s demonstar a 

inteira 1m toced nela d r clam ção d qu v.s . me d noticia. 

orov 1to a o ortun1~ade ra cw' rimental•o muito atten-

-ciosamente • 

OompaGr:d•~;'m 

Director Prcs~dente 

• 



INFORMAÇÃQ -

Tendo em vista o officio de fls. 78, desta Secre

taria, a companhia de ravegação costeira responde aos diver

sos itens constantes do mesmo, relativumente a reclam ção for
mulada pelo Syndicato dos Electricistas do Districto Fe eral, 

em favor do seu associado José Antonio de Almeida. 
Quanto ao ultimo item con tante do citado offi-

cio, faz u companhia referencias ao tempo e servi~o do re

clamante, ás puniçÕes pe~o mesmo so!fridas, alludindo final

, ente a um documento "junto por copia". 
Não havendo chegado a esta ecção o documento 

acima mencionado, par ce-rne conveniente que se officie nova
mente á companhia reclamada, solicitando a remessa, com ur

gencia, da folha de antecedentes de José Antonio e Almeida, 

a que allude o ultimo item do off1c1o de fls. 78. 
E' o que sugg1ro, salvo melhor juizo da autor ida-

de superior , a cujas mãos passo estes lutos, para os fins con 

ven1entes. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

• 
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• 

roc . l3. i?.? /3 
' OJLO 

I • 

• 
Sr. re-.,1 nte co ), 11111· de 1 • ve 

c· 1x· 

... 
c ~o loyd 1 .. r s 1 1ro 

~~ 1 . "~. 

o J·t tro 

,.. 
·o t n~ e~s: Co · n 1: r 'est~ con,clho 

#- fol 'ntece enteQ ao f ncc on· r o o ;é l nt no ct 

, co 
... 

~ol c t c· o c n· t nt o o! 1c o e t 

d lo de Julho no~ co :n co- vo i:) cu 

.1 t 

n ro do p! c-.~,o 

! C1 • 

11 e c1: · qu' :n ,. el 1 .. 

/i t t enc os~ s r udt cõ ~S 

Dlr ctor Ger· 1 n ecret tJ':l 
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ENO. TE.LEOFl. 
OIRECTORIA·OVOLL 

AGENCIAS.NAVELOVO 

COOIGO 
A. e. c. 5 .• eo. 

BENTLEV'S 
WESTEAN UNION 

PARTICULAR 
MASCOTTI: 

r • o I 

SR. DIRECTOR 

Em respost~ ao vosso officio na 

primeiro recebido por est companhia sobre o assumpto 
• 

cabe- nos in ormar q_ue o operaria cTosé . .ntonio de eida , 

chapa 20 , da Of i c i nu de r chi nas , foi admittido ao ser

viço d sta ~mpreza em 15 de Maio de 1934 , no quudro extra , 

sendo t ... · nsferido pera o effecti vo em l Q de cTuneiro do an-

no passado co o operario de la. clvsse com ~ diaria de 

20 ooo . 

r 

• _0 .:»R . DIRECTOR GE 
CON LHO r CIOl i.L DO 

SaudaçÕes 

• 

DO 



~o ~IR@// ~tv/á ~r:~ r~~· 
I § ~~~ 6 

_._.. J/~ d/~ eú:(a~~' 
' 

Apre~entei proj ecto de ex,pediente , ne ' · 
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or n 
n on 

15 .t ro 

i c v CO' t 
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1ro 

o, 

l , eo 
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nv 

t· o , t e .. r ç , \n-

t e 

1 c r d 
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RIO DE JANEIRO 
Ou 110 OolUCI~l 10:12 

Add. Tel. "COSTI!IRA·RIO" 

Companhia Nacional de Navegação Gostei 

• 303-G/T 

Bio d Janeiro, 24 de ~etembro d 1936. 

ll • Snr. 

Dir ctor Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Ret, 

Aoousamos o re~ebtmento da attent oammuriio -

-qao de .s., de numero á margem e datada de 25 do corrente 

que nos é solicitada novamente a tolha de antecedentes do no -
so ex-empregado José Antonio de A1me1da. 

Relativamente ao ~ssumpto, pedimos 11oenç 

r ponderar que os antecedentes referidos t~ram 1no1u1d 
-

no 

ultimo item da nossa resposta datada de 2 de Julho p.~. ao o! 

tioio de v.s. na 653 de 15 de Junho ultimo, nada se oa 
. 

t eoendo corescentar a respeito. 

Com est mot1 vo cumprimentamos V. S. muito a.!, 

tenciosament • 



INFORMAÇAQ -

Esta Secretaria, por o:fficio de fls. ~ lo , eolici tou á 

Companhia Nacional de Navegação Costeira a remessa da folha de 

antecedentes de José Antonio de Almeida, a qual deixou de acom

panhar o of:ficio da mesma Empreza de 2 de Julho ultimo. 

Respondendo o elludido o.fficio de fls. 8&, a Compa

nhia em apreço declara que todos os esclarecimentos solicitado 

por esta Secretarie constam do ultimo item do mencionado o:fficio 

de 2 de Julho ultimo, nada mais podendo accreseentar a respeito 

do aa umpto. 

Não obstante tenha deixado a Companhia "Coateira" de 

remetter o documento a que faz referencia no final do otficio de 

fl • 79/80, parece-me que, de facto, está o a aumpto deTidamente 

esclarecido e, neasas condições, podem os presentes autos ser 

aubmettidoa á consideração da douta Procuradoria Geral. 

Ao sr. Direetor desta Secção, para os fins eonve-

nientea. 



Proc. 13. 274/35 -

ARECER 

Depart~mento Nacional do Trabalho encaminha re
clamaçao do Syndicato dos Electricistas do Dis
tricto Federal a favor de José An~onio Almeida , 
contra a Oia. Nacional de Navegaçao Costeira . 

,., 
A Cia. Nacional de Navegaçao Costeira , 

em 9 de Setembro de 1935, vindo a saber q_ue o mestre de oficina 

da Ilha do Vianna , Sr . José Antonio Almeida vinha desviando mate

riaes , abriu um inq_uerito administrativo , como se vê da portaria 

fls . 19 . 

No inq_uerito á fls . 34 o acusado apÓs 

ter negado a autoria da apropriação e desvio de materiaes da Cia., 

confessou que de 1 retirou os que lhe foram dados pela adminis 

tração , mas acaba declarando que entregou á comissão o seu pedi

do de demissão , por motivo de saúde . 

Esse termo de suas declarações está 

assinado pel o representante do Sindicato. 

Em verdade o pedido de demissão do em-

pregado José Antonio Almeida consta á fls . 64 e é o seguinte: 

:perfeitamente. 

"Tendo necessidade imperiosa de ausen

"tar-me :para tratamento de saÚde , ap.re 

"sento a vv . ss. a minha demissão de em-

••:pregado desta Companhia , solicitando 
11 a vv.ss. nomear o meu substituto na o-

~ficina de electricidade que chefiei du~ 

"r t 1 s · t u an e var os anos . em ma1s , ••• e c •• 

O oficio de fls . 79 esclarece o assunto 



Colhido em situação dificil :pelas :pro

vas que contra si acumularam-se , o acusado procurou evitar maiores 

vexames e :pediu a sua demissão (doc . de í~s . 64) -. 

Foi por esse motivo que o Diretor da 

Oia . Comte. Thiers Fleming proferiu o despacho a fls . 65, mandan-
- ... do arquivar o inquerito , nao porque nao houvesse :prova , mas por-

que já não tinha objéto , uma vez que o re s].Jonsavel demitira-fla e 

' Cia . não encontrou cul:pa nos empregados readmitidos (doc . á fls . 

?9)- . 

Foi depois disso que o empregado José 

Antonio Almeida dirigiu ao Sindicato o oficio de fls . 3 :pedindo 

providencias e o Sindicato :por sua vez o encaminhou ao ExmQ Sr . 

Ministro do Trabalho , a fls . 2. 

Perdeu este :processo o oou pbj éto , pois 

o interessado , :por termo solene á fls . 34 e :pelo documento· expre§ 

so f ls. 64 , pediu demissão do seu cargo na Oia., logo, embora 

tivesse mais de lO anos de serviço , não lhe cabe direito a recla-
,., .., ,_ I'W 

maçao contra a demissao , porque a Cia. nao lhe feriu direito , nao 

f ez violencia a nenhuma garantia legal , mas simplesmente aceitou 

essa situação que o reclamante :pr ovocou e escolheu . 

o documento de fls . 3, por meio do 

qual o reclamante alega que assinou o documento de fls . 64 iludi

do , :por se lhe ter sido informado que se tratava de um pedido de 

adiamento do inquerito, é uma declaração temeraria e inaceitavel : 

a ) :porque o :proprio reclamante a fls. 

34 declarou que entregara o :pedido de demi sssão a comissão de in

querito e fez essa declaração em presença do representante do Sin

dicato que assinou esse termo de declaração; 

b) porque o Sr. Comandante Thiers Fle

ming , uma das :personalidades de maior relevo da Marinha de Guerra 
... . 

e atual Diretor da Cia . Nacivnal de Navegaçao Costeira , seria in-

capaz de ludibriar um trabalhador , nem :permitir que o reclamante 



rosse iludido ~10s seus subordinado~ 

o) porque se fosse verdadeira a ale-
- -gaçao , a fls . 3, o reclamante teria açao legal para provar a 

-falsidade do documento de fls . 64 o que nao promoveu , como lhe 

cumpria . 

-Nestes ter~os , opino nao se conheça 

da reclamação, por sua inteira improcedencia. 

Bio de Janeiro , de Novembro de 1936. 

GOS/ 



..... ' 

.... 

bi o 
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PROCESSO N. -1.!.~~~ 
• 

193 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

DATA DA SESSAO 



C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO l 
INISTERIO DO TRABALHO, 
IDUSTRIA E COMMERCIO Proc . 13 · 274/35 

ACCORDAO 
la. SeoQàO Ag/OS 

\. .. 
. . 

19 3 6 

Vistos e r elatados os autos do processo em que José 

Antonio Almeida, por intermedio do Syndi cato dos Electricistas do Di~ 

tricto :E'ederal , reclama contra sua demissão da Companhia Nacional de 

Navegação Oo ste ira:-

OONSIDERANDO que a r ecl amada informa e prova que o sup1,licag 

te não foi demi ttido do serviço , e sim espontaneamente requereu a sua 

demissão , quando estava respondenà.o a inanerito administrativo, em -

se t embro de 1935, em virtude de ter sido accusado de desvio de mate-

riaes pertencentes á Empreza; 

CONSIDERANDO que pelo doc . de fls . 64, ern original , fica evi-

denciado oue o reclamante solicitou, por livre e espontanea vontade , 

demissão do cargo que occupava na referida Empreza; 

CONSIDERANDO, assim, q_ue a reclamação offerecida pelo Syndi-

cato da Classe não tem procedencia , não prevalecendo , outrosim , as -

ollegaçõe s que fez , no sentido de que o reclamante foi coagÍdo a so

licitar demissão do car go, porquanto dos autos con s t am provas que des

troem dita s allegações; 

CONSIDERANDO que o reclamante , ao t empo em que oocorrerarn os 

factos alludidos , já contava mais de 40 annos de servi ço; 

Re solvem os membros fia Terceira Cama ra do Conselho 

Nacional do Trabalho não conhecer da reclamação, p or falta de fUnda

mento legal, resalvado ao reclamAnte , entretanto , qual quer direito que 

lhe ~ss~ta quanto 

Publicado no "DIARIO 

Presidente, no in~edi
mento do effec~vo . 

ocura or 
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11 io , 

1-730/37 - 13. 74/33 

r .Dir otor d Co pn ia o1on 1 de v 

AV• o rigu Alve , 160 

RIO D o 

Tranemitto-voB, ~ ra o d vi o ifl , co i 

authentic do ccor · o rof rido p 1 T rce1r C 

r d te Oon lho , e e s ·o de 99 d Deze ro do anno 

findo , no nutos do procee o e qu 8o part e Jo •An -
tonio Al eida, como recl m nt , Com f!nn , como 

r ela d • 

Atten 1 

(J. 

Dircctor e c · o, no im ctmento do 

ir ctor re1. 
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13 i o , 

1-731/37 - 15.27~35 

Sr. Jo é Antonio Alme1d 

A/O do Syndic to doa le trio1ataa do Di tricto Federal 

au rech 1 lori no , lO ob . 

Levo e. o v oas o eonheci t n to que Terce1r 

Co r de t Con lho, 29 de Dezembro de -

1936 - c core(' o fi 1 1 de 6 do cor 

gal, vo 

VO f\ t qu 

Co 

fundnmento 1 -

irelto qu 

Att nc1o sa eudaçõee 

Direotor de ,ee9· o, no 1mnod1mento do 

D1r etor Qer 1 . 

• 
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16.0 OFFICIO 

Dr. Raul de Noronha Sá 
TABELLIÃO INTERINO 

M. Arindo Costa 
83, RUA O O ROSA R I O, 8 3 

Tl LIPHON R 23 · 2534 
CASA FORT E 

RIO DE JANEIRO 

~I o 

14.4. 3~ ...... 120v. ..... 

PRIMEIRO TRASLADO 

Procuração bastante que faz 

~URtPr;DES 1\.:t:lli:S DE CAS'l'RD 
SAIBAM os que este publico instrumento de procuraçllo bastante virem que, no anno do nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta e sete ••••••••• •• e. l!oOa • vinte •••••• (iiu ti() IIICZ 

de r j O ••• • ••••• • . , • n.e11ta cidad.e .dQ Rio de janeiro, Capital da Republlca dos Estados Unidos do Brasil 

perante mi m, Tabelllllo, comparece u •••• ,Cfo)IIJ() (hd6l~ante em C A. rt 0 1? i o Eu r>ype a e~ Ayre s de I 

C ~tr>o , ele ctricist , c s do , residente nest c· d~de , n qu l1d de de 
Pres· nte do Syndic t o dos hlectricista~ do n · ~tricto Federal-

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo asalgnadas, e estas por mim tabellillo do que 

dou fé, e perante ellns, disse me que por este publico instrumento, notneava e constituia seu 

bastante procurador Ffpnr1 aue Schi l}er ile o ivei r> ' _b ch relPndo e l)j reit 9 
c SPdo, l?esiaen nest c1d de Ru n Ale~""T'l nu ">4? , auem ronf' ere 
odere~ ~r con~tituir e nomear dvo~ do , com poderes r' o foro 

ew ger 1, em ou louer Juizo In~t nc · ou Tribun 1 , P·r"' em nome no 
outgr~nte , n qu lidnde cim cit da , propor , v r" r e de5i~t,r de 

cçoee , defendei-o n s gue lhe forem propoet s , uD r doa re cursos 
leg ee , prest r ffirmaçoes .,~s · gn r ter>rroa e subst belece , r Ltifi 
cando os poderes impressos , D ;godere3 t~tmbem e~ o cmtorg do p c. re 
resent l - o er> nte s Pe rt"çoe~ nublic ~ fener es e mun"cip s , 

requerendo e as·gn ndo o oue necess rio for 



concede todos os poderes em Direito, permittldos, para que em nome delle Outorgante , como se presente fosse , 
possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou de
mandas clveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle , Outorgante fOr Autor ou l~éo , em um ou 
outro fõro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; con· 
traditar, produzir e inquerir, relnquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l'ho fõr ; compromissar-se 
ou jurar decfsoria e suppletoriamente por clle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes juramen. 
tos a quem convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, 
requerimentos. protestos, contra·protestos e termos, aínd:~ os de confissllo, negação, louvação e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recurRos, até maior alçada; fazer eX'trahir senten
ças, requerer a execução dellas e sequestras; _assistir quaesquer actos judiciari.os, para os quaes lhe concede poderes 
illimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e 
tornai-os a receber; variar de seções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e 
os substabelecídos em outro·s, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os querendo, seguindo suas cartas 
de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim 
fizer o seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para a sua pessôa 
toda a nova citaçlto. Assim o disse do que dou fé, e me pedi. este instrumento que lhe li e as testemunhas, e 
achando-o conforme, acceit e asslgna com as testemunhas abaixo. Eu F e r>nando ont e i T'O -' ,... ' . judante , escpevi .E eu, 1 1anoel AT'ind o Cos t a. , tabel1i o inter>ino , subs c re -
~;rRur>Yl'edes Ayres de C s t r o. Octav · o Snnt os .! Ben j .mi n Range} . ( sella-
p! ·c 241 000 de sel e~ca. ). s l a a ho~ 

~ ~ c:.-:;~~-f"',. 

• 

Esle lraslado não paga sello, ex-vi do arl. 30 (os 11 e 12) do Regulamenlo que baixou com Oec. n. 17.538 de 10 de Novembro de 1926 

---
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Dr. Raul de Noronha Sá 
TABELLIÃO INTERINO 

M. Arindo Costa 
83, R UA o o RosA R I o I 8 3 

TI LIPHONI 23 ·2534 
CASA I'ORT B 

RIO DE JANEIRO 

~/ o 

~*-0- .. ..14.4. 5j'tÇ ......... .l.P..6. 
PRIMEIRO TRASLADO 

Procuração bastante que foz 

Jose Antonio Almeida-
SAIBAM os que este publico Instrumento de procuraçlo bastante virem que. no anno do nascimento de Nosso 

';enhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta e a e te ••••••••• ~ iOI • t r. n ta e um •• ~\a& g~ ptez 

de f a i O • • • • • • • • ••• neata 4:Wla<k do Rio de janeiro, Capital da Republlca dos Estados Unidos do Brasil 

perante mim, Tabellilo, comparece u ••• •t4>lrl(i) OaW>~gante em c a rt o ri o José Antonio Alme i d ~ 
br.s·le5ro natural5e do, c e do, electricista , residente nesta cid de 

reconhecido como o proprlo pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellilo do que 

dou fé , e perante ellas, disse me que por este publico instrumento, nomeava e constituía seu 

bastante procurador o Syndicato dos !!:lectricist s do .. Di str>icto 'Feders.l,com 
séde ne~ta cirl de, ""tific ndo todos os ctos ja p t• c .. Bol5 pelo refe
rido syna·cato, referente o processo no injsterio do Tr b lho rle n 
1~274, do ~nno de 19~5 ou outros que tenham rel ç o com o mesmo, in
clusive uma procu ~ao p ssada a Henrique Schil er de Oliveira con
fere mais aos referidos procuradores poderes para requerer e alÍegar 
tudo quanto preciso for em qualquer Reparti~ao publica federal ou Au
nicipal 



concede todos os poderes em Direito, permittfdos, para que em nome delle Outorgante , como se presente fosse , 
possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou de
mandas clveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle , Outorgante fOr Autor ou Réo , em um ou 
outro fõro; fazendo citar, offerecer acc;ões, libellos, cxcepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; con· 
Jraditar, produzir e inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l'ho fõr ; compromissar-se 
ou jurar deciaoria e suppletorlamente por elle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes juramen
tos a quem convier; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citações para elle5; assignar autos, 
requerimentos. protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confisslo, negaçllo, louvaçllo e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recur11os, até maior alçada; fazer extrahlr senten
ças, requerer a execuçllo dellas e sequestres; assistir quaesquer actos judlciarios, para os quaes lhe concede poderes 
lllimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e 
tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e 
os substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os querendo, seguindo suas cartas 
do ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim 
fizer o seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para a sua pessõa 
toda a nova citaçlto. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este instrumento que lhe li e as testemunhas, e 
achando-o conforme, acceit e assigna com as testemunhas abaixo. Eu Fernando Ponteiro a -

' ' jud nte, escrev· . ~ eu , MA noel Arindo Costa , tabelliao inter-"no, subscre -
vo. Jo!e Anton1o Alme"d • Octav·o Santoª . enjam·n ~~ngel . (sellada com 
~$000 ae ders~ 22 0« -"~~d~açao -Tras l ad da hoje . ~ ~ 

;a:_Eo~~~-

~ ;s . 1o:t-2oo 
Esle lraalado não paga sello, ex-vi do arl. 30 (na 11 e 12) do Reoulamenlo que baixou com Oec. n. 17.538 de 10 de Novembro de 1926 
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Sol)re o p cll o f'ormuln o m F\ 

por b m o Snr. Pr·eside 1 t 

eLa o signatario dn citnda 

na Ordem dos Advogados. 

J o 

jaYI y 

tlç-o d. fls .Ofr, houve 

com a audien 

esmo signat Pio 

Distribuidos que me forflm este autns, verifi nei que o .)r. 

Henrique Schiller de Oliveira, que assip:nou · dita petiijõo de vista e 

offereceu o rnandRto de fJs . q~, nÃo é be.charel- hypottes em que , SAl

vo melhor juizo, deveria s r exhibida a sua carteira profissionB.l- mas 

sim les bn~harelando em direito. 

Do cote;jo dos autos , apurei , porem, que hAV:iA uma outra ir

regtllRridade e s mar - o que aliás jÁ foi feito c om a juntPd!?. elo do • 

ele fls.\00 -. TrPtA-s do sep;uinte: Na procurAçÕo de fls.~'& , o "'nr. "'u

ripeues Ayr•es ue CB.stro, n- qualidAd de residente elo Syndicato dos 

Electricistas do Di ,tricto Peneral , eonstitnin seu bastan e procuroêlo:f\ 

o j·' m nciohado sr. Heno:riqu ochi 11 e r de Oliveira, com os poder s refe-

ridos no res ectivo tr•aslr:do. 

t..ntrctnnto, o vnr. -.ul,ipeàes Ares e Castro, corao Pre ide!lt 

te do Jvnrlicato, nõo tirha podf:res expressos do r"'ClArrtFJnte para offere-

cer, corno offe receu,. a queixa jÁ julP,8d 1 p la Primeira ins tFmc iR ries te 

r.:. Conselho. 

JÓ, flgorp, por .m , e st' • sannda tnl i rregu A ri da de com a jun

tada do traslaào de fls.IOO, onde sÃo ratificados ne:o emnre elo recla-

ante todos oa actos praticados pelo SyndicAto e dando a este e ao nro-

nrio ('nr. Henrique vchiller ne Ol..iveirr, toclos os nod Pe parA funccioner 

bo presec te processo. 

. . . . . . 
""clFJ:recide enu8 questõo, nroponho A rer, esse dos autos a ' 

autorir <de snnerior p r qne S"' c ivne de decidir sobre o ned.ido de vis

ta for rmlado a fls. ~i, 1 Vf:lcl em ('Onoi. er· 5o a xnosiç-o f'e i tA n ini 

ciAl dest. infnrn1 ç- o, so n·e n i nnossi i 1 idad de n cl~ n.ttendiàa a r-es-
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p 1 v 1 exi~en La do r , reoid nt . • 

o ~a. 





CN/SS • 13 Julho 

cr. ff nr1 ue Sch1 ler d 011v ira 

I U d e, 1a nCl .48 

communico-vo<:! qu o sr. Presldent deste conselho 

ten o em v1 t tJet:tç"'o pel qual sol c1tn v t do pro-

cesso n~ 1? .274/35 e ue o syndic to dos Gl ctr1c1st o 

Di tr1cto F { e 

ton1o Almel cont 

u ffvor do seu assoei do Jo é 
,.. 

N c1on o.e N veg ç o cos-

t 1ra, em 28 d Junho rindo, x ro o se 1nte d sp cho: -

tt rove O SUp Jl1:c nt, que eõ.)tá 1nscr1pto n O em UOo.:> UVO r· 

dos, co Uinto ann1st ' • 
... 

ress s cond1çoes, sol1c to vo<'!s s ,Jrov enclas 

no sentido d s r s· t1st :tt ex1 nc1 suprr, dentro do 

pr zo de 10 1 • 

Attcnc1o s s 

C st1lho) 

D1rector de ~ecç"'o, no 1mp d1mento do 

D1rector Ge 1 

• 



JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos os embargos offere

cidos pelo bastante procurador de José Antonio de Almeida á de-

cisão da Terceira camara do conselho Nacional do Trabalho cons/) 
tante do accordão de fls. 94. 

Primeira ecção, lO de Julho de 

Off. Adm. Clc.sse "K'' 



GREGIO CON •lliO N CIONAL DO ' .ALHO. 

r 

.. 
Bazoes que offerece o autor do 

processo n. 13.a74 do anno de 1935, 

J08t ~ONIO .DE _.._... 

contra a Companhia Nacional de Na-.. 
vegaçao Costeira. 

·do 

G1 venia, apresenta por intermedio do Syndicato dos Electricfs

tas do Districto Federal, os embargos a decisão da 3a. Camara, 

por parte do reclamante José Antonio de lmeida. 

Contestando: 

... 
reclamada não provou que o supplicante na o 

foi demettiào e demettiu-se por sua expontanea vontade, visto 
... 

que, o documento apresentado pela reclamada para taser prova,nao 

tem á authenticidade necessaria, e sím a falta de um reguesito 

essencial, (o reconhecimento da firma por tabellião), que é a 
,. 

autoridade competente , portanto, esse documento nao poderia ter 

feito a prova , como pretendia a reclamada. 

Em original de fls. 64, comforme razÕes apresen 

tadas no accordão, não ficará evidenciado que o reclamante so-

licitou de livre e expontanea 
... ... 

ontad a sua demissao, razoes 
• 

pelo qual contesta, por não faser fé o seu theor, visto que com 

os documentos que o reclamante apresenta incluso nestes embar-



gos, prova que foram constituidos, quando José ntonio de Al• 

meida estava sob coacção, portanto não foram as suas declara

çÕes de livre e expontanea vontade. 

•coação é um estado de espiri to, em 

que o agente perdendo a energia moral 

e a expontaneidade do querer, realisã 

o acto que lhe é exigido.• 

Estes , são os ensinanentos do nestre Clovis 

Eevilacqua, (Theoria Geral do Direito Civil) . 

uanto a r~clamação do Syndicato, não deixou 
N .,. 

de ter procedencia, visto prevalecer as allegaçoes de coaçao que 

fez o reclamante e a falta de requesitos essenciaes para a 
... 

validade da documentaçao apresentada pela reclamada, conforme o 

já argumentado nesta peça, desta forma, ellas não destroem as 
, 

allegaçoes. 

fls. 61 do processo, a reclamada tenta jus-. ... tificar que o reclamante prestou declaraçoes de que nao desejava 

acompanhar ne~ ser assistido no inquerito ouvindo as testemunhas; 
... 

como prova a reclamada estas deolaraçoes do reclamante? 

Se José ~tonio de lmeida não assistiu os 

depoimentos das testemunhas, foi porrue, o presidente do inque

r ito declarou que não era mais preciso a sua presença no decor-

rer do inquerito; que o seu proseguimento era secreto, e assin, . 

f or am inqueridas as testemunhas sem a sua presença. 

A!Tazoando ; 

da como suspeitas as testemunhas q_ue depuzeram. contra si, par 

ser em todas anpregadas da dompanbia ' e trabalharem debaixo õa 

administração do reclam.nte , e ainda mais, eram algumas suas 

inimigas, visto que, foram a1gunas vezes observadas por ntonio 

de- lmeida, em virtude de faltas que cometteram no serviço. 
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s fls. 19 na portaria baixada pela conpanhia 

meia funccionarios q_ue trabalham nella para depor no inq_uerito 

cujos funccionarios eram os administrados por Antonio de lmeida, 

dêst'Arte, fica provado o que acima allegou. 

Meretissimos _julgadores, 

JU TI.J • 

O tes temunho inimigo de um accusado, sempre foram rejeitados em 

qualcuer processo, assim nos ensina os mestres do Direito. 

s fls. 34 ', da incluso no inq_ueri to ,, o snr. lba

rico Vi. eira Lima como seoret 1rio do trabalho e declara que o me§. 

mo não apresentou credenciaes; assim, não funccionou nenhum func

oiona.rio do M. do Trabalho como pretendeu incluir a companhia. 

Vejam os Ex. Julgadores, que são os proprios autos 

que demos tram que a conmissão do inqueri to administrativo, procu-

-rou t nto pelas actas do inquer~to como pelas suas proprias acçoes 

com o reclamante , despistar a autoridade publica por meio de si• 
N 

mulaçao. 

Como ensina Y. I. Carvalho de Mendonsa (Ob . cit. , 

la. ed no. 378J , que: 

' 

"Simullação é tudo que tenha por f im enco

brir o caracter juridico de um acto, dando

se-lhe a feição de um outro que não tem os 

mesmos effei tos , com o fim de se realisar o .1. 

acto que a parte não visava ou não queria pra

ticar . .. 

logica do facto demostra evidentemente ' ... que , nao 

interessava a companhia apurar se o reclamante desviou os materiaes .. de que fora accusado , e sim tao somente a interessava a sua despe-
• 

dida; visto que , desde que cona,eguiram delle a assignatura de Ul!l 

... 
pedido de demissao , tudo cessou e mandaram archivar o processo co-



mo consta dos autos . 

rgunto Ex. .Tulgadores: 

Para o exemplo da moral, bem assim 

para rehaver os mater1aes presumido 

desviados pelo accusado, quaes dos 

actos que deveria preferir a compa

nhia; 

~ ~ a demissao do accusado antes de ser apurado; ou a apuraçao da 

aocusação e depois a denissão? 
, 

Tudo demostra que so interessava a campa-
.., 

nhia a demissao do reclamante, quanto ao inquerito, ou elle 

nada tfnha com o accusado, ou traria talvez responsabilidadea 

para os maioraes da Empreza. 

D'estarte por faltas de provas convincen-
... 

tes nos autos quanto as allegaçoes da companhia, as quaes fo-

ram contestadas pelo recl~te, por falta dos requesitos 1~ 

-gaes nos documentos e na forma do inquerito havido, constitui 

do pela Companhia Nacional de Navegação Costeira; o reclaman

te pede a anullação das provas e do inquerito administrativo,e 

invoo em seu favor e em ravor da verdade, as deligencias 

julgadas neoessarias comforme faculta o art . SQ do decreto 

24.784 de 14 de Julho de 1934, para que fique esclarecida a 
... 

ooaçao de que foi victima o recl~nte. -

OUvidas as testemunhas que attestam nos 
, 

documentos juntos e outras que o reclamante apresentara, se-

ja julgado na forma da lei e obrigada a Companbia Nacional 

de Navegação Costeira a 1ndenisal-o no que for de 

J'USTI., • 
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DR. ÃLV A.RO F ONSECA. D A. {)IJNH A 
'l.'ABlllLLIÃ O 

138 - RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23 · 5 13 0 

C A SA FO R TE A P R O VA D E FOGO 
- RIO D E .TA.NETllO -

PRIMfiRO TRASLADO 

~a.t\a'(tt l\tva.'(o ~onstta. ~a. e.\1n\a. 
Pr curação que faz O, ... !. .. .. .... ~ ...... é#~~ . 

. d&. .. . ~ ...... t, ................... ~ ......................................................................................................... .. .......... .. 

Saibam quantos este virem, que no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, 

de mil novecentos e .... -r.:.~ .... ~.aos .............................. ~ ......................... dias do mez 

O o o o o o. o o tO O o o O O tO 0 • 0 O o O O 0 90 00 O O O tO O O O o O O O I o o o to O oU o ~ o o o o• o o ooo o o o o o o o "'"' '' o o o o o O o o o t o o o o o o o o o o o o o o o o O o o o i O O o 0 0 o o O I o o 0 o o o o o o o o o 0 o o o o o • o • o o o o o o o o o o o o O O o O O O I o o o o o o O o 0>0 O O O oooo O o o o o o o o 0 o O O O o o o o o o o " ' ' o O o o o o <o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

reconhecido ................ pelo .................. proprio ................................ ---- ----- --....... ....- ............ das duas 

............. ...................... .................................. .................................................................................... ................................................................ .... , .. .. ... ..... . 

............. ................. .. ... ................. ... ............... ............. .. ............................. .. .. ...... ... ..... ................ \ ,. , . .... ............................. .. ..................... ............ .. , .... .. ..... . 



.................................................................................. 

..... ~· ....... ····· ......... '. . .................... .. ..................... ~ ............................................................ , ............................................. h····· ................................ . 

........... "'" ......................................... . ................................................................................................................................................................. .. 

...... , ..................... ................ ................. .. ..................................................................................... ......................................................................... .. 
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M T. I. C.- CONSEL.HO NACIONAL. CO TRA BAL.HO 

c / S BP. 27 7 

l-1. /37-1 .274/35 

r. H nr1 ue se ller 4e 011v ira 

/C o Synd1c to do Dls rlcto d r 

. r ~ FlOrianO 1 • l 2 - oOb . 

1t r ndo o t rmo do o:t'!1c1o n~l-1.105/37-

1 .274/~v, d l~ z, 1 c1to-voQ n ces-

or.r ll"O 1denc1 s no ent1t1o ser present d 

eot .. e r . r1 , co ss1v 1 ur nc1 , rov e u 

es s 1n cr1pto n Orde dos VO o ' co o 5~ annlst , 

at1 Q u , c prl o o e p· c lO o r. r e 1 ent e te 

t o s lho, o s roce o r er nte r-

cl 
.. 

d ê to 1 cont ç o Jo o co 

t1C.C10 1 
.. oc t 1 e ç o • 

Attenc1os s 
., 

u ~oes 

(J. d . e c rt1ns ~t 1 o) 

ire tor 
... 

sec o, no pe 1 nto o 

1rector Ge 1 



M T . I, C. - C ONSELHO NACIONAL DO TRA BALHO 

CN/SSBF. 27 Julho 7 

1-1.235/37-1 .274/35 

,.. 
sr. D1rector d com anh1 Na.e1on l de Nave çao costeira 

Aven1d odrigues lves n~ 160 

Rio d Janeiro 

Commun1co vos ser· r cUl t o, n sta Secret 1 , 

pelo prnzo de lO dias, vista dos autos do processo em ue 

José Antonio de l reida recl contr ess companhia, a! 1m 

d aue presenteia c ntestnçNo aos emb r )S o!!erecidos pe-

lo r e :r rido empr do 
N 

d cls o pro! r1d pel Tere lr c -
ra do conselho N c1on l do Trabalho nos esmo autos. 

,.. 
Attenclosu.s aud çoes 

tllhO) 
N 

Director de secçao, no 1mpe 1m n to do 

Director lieral 

• 





IllmQ ~nr. Director Ger~l do Con elho N·cion 1 

ccuaando o recebimento do vosso officio nQ 1-1-1 5/37 - 13274/35, 

tenho · communicar-vo o He uinte: 

ue, c · t · ndo exigencia do • • _residente, deixo de 

cumpril-a por ser ~uinto anni ta do curao de Direito e não ter o 

registro na Ordem dos Advog doa , entretanto, declaro ~ue j~ a c 

pri por outro modo, inotruindo oa embare;oa a ue cabi· m o processo 

'1-ue meum· se refere , com uma. outr· procuração, cuj , teve entra-

d·. no protocollo 
• 

viat de e tar ua i e ot~d o ~r· o par a pre ent-

ção dos ernb·rgo , vi-me abri ado ü. pre ent r ... defea· do con o cio 

:r GÉ ; TTO . .'IO DE :~NEIDJ , em uc tivesne yii.;t~ dos autos, mui to em-

bora tendo ue a f zer com o· elert:tento( que tinh das inform· ções 

oo de ... a choa proferido nos autos, bem· ssim com oa elementos do 

accor~l~o nubl icudo no Di r· o fficü 1 • 

• :;,im, instruind oe emb rgoe com wn· outr procur ção 

na ualidade de electreciota uyndicali ado e procurador do 1yndic·

to , como tambem o sou, e nio como bacharelando em direito , pen o ~s

t;,.r ti fei t r exigenci cobre a prelimin r levantada elo ,..nr. 

Pre idente , vindo então funccionar no proceooo dminiotrativo co-

mo procura.dor . do ynd·co.to. 

Aprov~ito a opportunidade pura apresentar a V.S. oo meu· 

prote to de lta e~tim e muit~ conaideraç~o. 

Rio de J nei o , 22 de Julho de 1937. 

~u; .:.w._,r,d&/k ~ ~.íwÁc 
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do reclamante, de ter este ultimo assi~nado aquelle doe 

sob coacQão "detido sob amea<;a de morte 1 

11vr e expontanea vontade dizem as declaraQ~es de fls 35 v. 

testemunhadas no só pe os tres empregados,seus collegas,como 

pelos quatro compahe1ros que o assistiam na qualidade de repre 

-sentantes dos Syndicatos ,que nlo deixariam de formular qua~ 

-quer protesto se por quã,quer forma estivesse o reclamante 

naquella oocasião sendo insinuado, quanto mais coagido, E 

5- P. Que é por demais estranha a nova attitude qu assume agora 

o repr sentante do Syndicato de Eleotricistae Alberico Vieira 

Lima , assigaando, com Oandido José da Silva, que não estava 

nem podia estar pr sente ás declarao~ s prestadas p lo recla

-mante á Comm1s ão de 1nquerito, falsas declara<;ões completa

mente em desaccordo com a sua attitude e concordanc1a anteri~ 

-res ; deduzindo-se desse procedimento pouco digno ,que tra· 

duz perfeitamente os methodos de que lanQa mão o Syndicato,a 

sua subordinaQão a ate ult~o , mais 

6- P. Que das pessoas citadas pelo Syndicato de Electricistas a 

fls 74 para provar,falsamente,a coac<;ão ,ba aind Americo Ga.L

dino da Rocha, desconhecida do que actuaram no inqqerito, e 

Oscar René KJ.rcove que embora tivesse sido em.pregado da Com

panhia Costeira deixou o emprego muito antes dos ractos que 

motivaram o inquerito administrativo, a nada podendo ter asi• 

•tido, sendo ainaa cunhado do reclamante o que explica surti

cientemente ter sido ar1·olado para a falsa prova ; 

7- F. Oom aa declarao es que junta á presente ,devidamente lega

lizadas, assignadas por todas as pessoas que presenciaram 

ouviram José Antonio de Almeida solicitar,por livre e espon

tanea vontade ,demissão do cargo que occupava e entregar esse 

pedido por escripto, 1nclusive seus comvanheiros de synd1oat~ 

evidencia-se a má fá do reclamante ,aliá JA reconhecida nos 

conaideranda da Deciaáo embargada ; 

~- P. Que o 1nquerito adm1nistrativo,junto aos autos, provou ter 

o reclamante José anton1o de Almeida incidido em falta grave 



deavi~do materiaea pertencentes a Com~anhia Costeir 

a aggravant de estarem estes sob a sua guarda como che e 

da officina de eletricidade e fazendo-os transportar • 

ap,licar ,por operar1os soo e suas ordens ,em grande p~ 

-te, no pred1o de ~:~ua px·opr1edad.e que estava construindo 

em Nictheroy ,como ainda hoje se pode verificar , n o aó 

seria Juet&,como neceesar1a, a sua demies~o ~or vQrte ~a 

Companhia ,como egua~ment o reclamante responderia cri~ 

nalmente pelo seu acto ,se aqu 

lhe cabi ,de prooesaal-o , mas 

usa s e o air e l to que 

9- P. Que a Companhia Costeira, determinando a abertura do 

inquerito administrativo de tla ,procedido de conformida

-de com os preceitos legaea e proporcionando a maia ampla 

defesa ao reolaroant ,com a presença e aasis tenoia dos 

synd1catos a que ertenoia , aoceitou o seu pedido de 4e

m1as~o a~tendendo o seu longo t mpo de eerviQos , silen~ 

-ando sobre os graves factos constatados ; 

lo- P. Que nenhum interesse havia por parte da Companhia Cos

teira ou d.a Comm1ss~o de empregados que procedeu ao 1nqu~ 

-rito,em coagir o r eclamante a demittirse, porquanto pro

•vada como ficou a sua falta grave oommetida em serv1Qo , 

esse Egregio Conselho approvaria a sua demiss o ,necessaP 

-ria á moral e á disciplina num estabelecimento onde tra

balha maia de um milhar de operarias e empregados ; e fi -

nalmente, 

11• r. Que a justa decia!o proferida pela E. Terceira Camara 

desse Conselho em 29 de Dezembro de ~936, deve ser mant1-

•da pelos seus fundamentos e rejeitados os embargos ,com 

a comminaQ~es de direito, como é de inteira 

JUSTIÇA 



L. 56-

REPUBL ICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 
RIO DE JANEIRO 

OUVIDOR, 56 

PHONE 2 3- O 3 6 5 3,0 OffiCIO 

§.~úo~~.!?/~/ 
$:~df'ao. 

~~~dão 
k. 1363-

DR. ANTONIO OA RLOS PENA FIEL, tabelllll.o vltalicio do 3.• officio de notas desta 
cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 

CERTIFICO que revendo o livro n. 568- de procurações, d'elle a ils. 172- consta o 
instrumento segointe: 

Procnra~ii.o que faz 

Safl~o.m quantos este publico instrumento de procnraçll.o ba~tante virem1 que no anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e tn nta e Cl nco •• • • • • • • •• 
aos vinte e sete ••••••••• IJ.iJI.Il 4lo mez de Julho •••••••••••••• nesta. cidade de 
S. Sebastill.o do Rio de Janeiro, Capital da Repnblioa dos Estados. Unidos do Brasil, em meu 
cn.rtorio, perante mim, TübelHão Dr. ntonio C r los )e.1af1el compareceu como 
outor{;ante CO .1 .rHIIJ l Iú ;..J , com sede m s-
ta ciaade á venida odri·nes lves ng 3 a 331, representada or 
seus diretores Cani tal de ] · r e Guerra , ngenheir? aval Thiers :ç'le 
min ·s, presiden e~e Doutor s a1do dos antos Jac1ntho, secretar1o 

! 

reconhecido como o proprlo pelas duas testemunhas abafx:o assignadas, de cuja 
identidade e capacidade juridica dou fé e perante ellas disse que por esse publico instrumento 
nomeava e constituía seu bastante procurador es os advo a dos Doutor s CIC L{ 
B~ C , inscrito na Ordem sob ng 656· C n O O FúN 

C T , inscrito na Urdem sob n° 431· Z H 
inseri to na Ordem sob ng 580· J E FIGUE~~~~~~~oQ~~~~~à.t~ 

rdem sob ng 1108 ; O BI inscrito 
e os solicitadores doutor ID _illDÍG D C e L ' 
C U C TRI1~ T , todos brasileiros sendo casados os ua tro rime -
ros e solteiros os treis ultimas~ to os com escritorio nesta , a ve 
dina odrigues lves ngs 303 a 3J1 , podendo a ir mn solidum ou s~pa 
radamente, sem bbservancia da ordem ae nomea;ao , conforme as rofei -
s - es e atribuiç-es, com aderes ara o foro em geral em ·qual uer In 
tancia, Juizo ou ribuna, neste Distrito Federal ou em ·qualquer do 
stados da União e suas comarcar e temos , podendo os di -t rocura 

dores, requerer falencia de seus devedores , assi nar declaraç es de re
dito , impu nar creditas , tomar parte em assembleas de credores , em
barga~ concordatas , votar e ser votado , transigir , receber e dar u -
taç o e substabelecer e ratifica os impressos que lhe são lidos e p 
dendo re resental-a em re arti ·es Publiç s ~ederae . t 



J., 

~1 

DR. LUIS HONTÁN DE YPARRAGUIRRE 
ADVOGADO 

Contestando os Embargos 

reclamante Jose Antonio de Almeida , 

justa deoislo proferida pela E. Terceira 

C mara do Con elho Nacional do Trabalho, 

no autos n.l3.274/35, dia a 

COM~ANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇAO COSTEIRA 

n at e na melhor rorma de direito : 

E • B. • 

l• ~. Que a deois o emoargaua ,proferida d accordo com o direito 

e a Justiça ,bem aecidiu em não conhecer da reolamaç o ,por fal

ta de funuamtinto legal ,ant a abunuante prova existente nos au 

-toa de ter o recL&mante,por sua livre e esvontanea vontade ,so

licitado a sua demiss o do cargo qu occu va na officina de el~c 

triciaade da Ilha do Vianna ; pois 

2- ~. que o documento de fls 64,em original,assi~nado pelo reclaman

•te ,demittindo-se do emprego, e ~uja autoria nlo é contestada 

é de uma clareza que não deixa duvidas sobr a intenção do rec~~ 

-mante • Mas, se assimn não fosse, 

3- ~. Que as declaraç~ea prest~das pe~o rec~amante ,perante a Commi

aslo de inquerito administrativo a que resvondia , assistido pe 

-los representantes de dois Syndicatos d c~asae (fls j5 v.) não 

s6 identificam aquelle documento, como o ratificam plenamente na 

sua deliberada intenção : 

.. fazendo entrt1Sa neste aoto do seu edido d demissao a esta 
commissão,para o mesmo ser encaminhado aos Directores aa 
referida Companhia ,considerando-se d sde á desli ado do 
s u empre o pelos motivos de saude que expõe. Nada mais di~ 
•se nem lhe foi perguntado,mandando o ~residente,encerrar 
este termo de declarações que lido e achado conforme ,vae 
assignado por José Antonio de almeida e os membros da Com
•miss!o de inqueritd e pelos Srs Elmore Duarte Barrocas, 
Hermann Hamilton e Antonio Fernandes Vidal ue o fazem como 
re resenta.ntes do Srod1cato doa Em re adoa e o -1rar1oe da 
Companhia N.N.Oosteira e Alberico Vieira Lima elo Syndioa 
dos Electric1stas do Districto Federal que o faz como asai 
-tante do accuaado Seguem-se todas as assignaturas) • 

4- ~. Que é inadm1ssivel e custa a acreditar a a~legaçao qu ora 

faz o Syndicato dos Electricistas do Districto Federal, m nome 



~stadoaes e Munici aes, sendo o prime i r o dos solicitadores citados 
inscrito na Ordem sob ng 201 . -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x-x-

concede todos os poderes em Direito permittidos para que em nome delle outorgante , 
como se presente fosse , possa em Juizo ou fóra delJe requex·er, allegar, defender todo o seu direito 
e Justiça, em quaesquer causas ou demandas civeis, crimes, movidas ou por n1over, em que elle 
outorgante for autor ou ré , em um ou outro fôro; fazendo citar, o.trerecer acções, libellos, 
exoepções,· embargos, suspeições e outros qnaesqoer artigos, contrariar, produzir, inquerir "' reperguutar 
testemunhas, da11 de suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria. e suppletoriamente na alma delle ou
torgante ; f•lzer dar taes juramentos a quem convier, assistir aos termos de inventario e partilhas, 
com as citações para ellas ; assignar autos, rt>querimentos, protestos, contra protestos, termos, ainda. 
os de confiss~o, negação, louvaç~o e desistencia; appellar, aggravar, ou embargar ,qualquer sentença 
ou despacho e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrabir sentenças, requerer a execução 
dellas, sequestros; assistir aos actos de conciliaçA.o, para os quaes lhe concede podere!l illimi· 
tados, pedir preoatorias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; juntar 
documentos, tornttl-os a receber; variar de aoções e intentai-as de novo ; podendo substabelecer em 
um ou mais procllradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor, 
revogai-os, querendo ; seguindo as suas cartas de ordens e avisos particulares, que, sendo preciso, 
seri\o considerado como parte desta. E tndo quanto assim for feito pelo dito seu procurador 
ou substabelecido promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa todo. nova 
citaç~o. Assim o dissa , do que dou fé e me pedi este instrumento que lhe li, 
acceit a e assigna com as testemunhas ·ue a tudo estvie .... a '1, di o, tudo 
ebtivcrar resentes João lv s e ceu de !~randa , reconhec1das 
de mim tabelião do qüe dou fe . 60U de selo feder&l 2 00 mais 
2 da taxa de educação . u, aui de ima Barbosa a ·udante jur -

mentado a escrevi . eu , ntQ~io ·rlos enafiel, t beli-o a subscr 
voe assino . - ntonio C los ~e · iel.-Thiers Flemin s . -Os aldo dos 
antos J ci ntho . - ST~ U .-J. lves . - lceu de ' randa . -~ r I 

1 

~ rn·o aos seis de Julho de mil~e trinta e sete , 
~~ ~ ~ -=----- -;;!::;';:__:__::~~ .,.oG.e..<;.~ 
~ - \.. ·.· ·: c:s--.c::::::>-<==--c~~- ~~d'd'"? ~cP) -

'- ~~~ c::ec:a.-?~,..o:;..o«c:;e~~-.g_::---., 

c. 6$000 
B. 2500() 
E .S.P. $200 
B. 

..... ...... ,. OS'ttttttx• 

/ 



SY HDICA TO DOS EMPREGADOS E OPERARIOS DA COMPANHIA NACIONAl DE HAVEG1Çl0 CUSTEI 
~-

OFFICIO N .0~.n.Ql ...... 

Séde : RUA ACR E N.o 30 - 1.o andar 

~e> ~ ~nel-:~-t/, ....... ~Q ..... f'k- .. 1\.~Sto .... . ............... çk 

Illmos. snrs. Directore s da Companhia N cional e 

ç!o Costeira. 

Capital Feder 1 

Tenho a honra de accusar o recebimento de voas carta da

t. da de 9 do corrente ,de accordo com a mesma convoquei os ex-directores 

assistentes do inquerito instaur do na Ilha do Vianna em 17 de Setembro de 

1935 do qual. eu como ctual Direct.or presidente t.ambem fiz. p rt • 

Presente na s'de do Syndic to os snrs. Elmore Duart ~ r-

roca ,Antonio Fernandes Vidal e rmann Hamilton, transar vo abaixo as d cl -

r ç~ea referentes o caso do ex-assoei do deste Syndicato snr,Jos4 Antonio 

Almei e ex-mestre secç o de eleatricidade a Ilh do Vianna. 

N6e abaixo assijln do scientes da carta que foi diri.Jri 

por essa Companhi em data de 9 do corrente a respeito do ex-mestre d o~fi

cina de electricidade Jos~ Antonio de Almeid ,declaramos que estivemos pre

sentes no Escriptorio do Comrnissar:La.:do a. Ilha do Vianna no dia 17 de Setem

bro de 1935 ás declar gOes que o referido meatr fez no in iuerito a que s

sistimos representando o nosso Syndicato. 

P0 demos &efirmar, arque isso vimos e ouviJOOs,que · Jos& 

Antonio de Almei foram dadas pela Commiss o de inquerito tod a as facilid ~ 

des de def s sob um ambiente da maior toleranc1 • 

O accusado n~o soffreu menor coacg o pois companheiros 

eram Commiss o e os es~tes. 

m Assistimos Jos~ Antonio de Almeid declarar que pedi de-

mia lo casa entr gando a carta que nesse sentido mandou aos Directores 

des Conpanhia. 

A bew. da verd _Q.e podemo aff'irmar qu.., n4o •verdade que 

elle fosse detido sob ame ga.s ,pois o· vimos alli expontaneament na · nos 

t llou a respeito,retirando-se comnosco. 

·Transporta-



-Tranap orte-

, Como pedem podem fazer deste o uso que ent nderem. 

Attenciosas saudag~es 

J-I.~ ±.«L-Ã '/d;;d Rua ~h~ 2 ~ 
#· • --·?'.de, •. ~ fJ».a%y7./%'U-L V/#' 

ri Sendo o que se of:ferec no momento apr sento os p~testos de 

lev da estima e considerag o de apreço. 

D . VV. ss. 
Atto. Crdo. e Obrdo. 

=;P=· - 7 ft4,. 
l!armann Hamilton 
Presidente 



Ilha do Vianna, 12 de gosto de 1937. 

Illmo. Sr. irector Gerent 
cional de ave 

~a componhi 
çao Co teira. 

IO DE JANEIRO 

Respondendo a cart retro, ou~r - decl rer ue como pre-

idente d commieaão de inquerit • d aignad p ra purar a talt gr ~ 

em que incindiu o ex-mestr d officin de 1 ctricid d da Ilha do 

Vi nna, José ntonio Almeida, sai i ou~i este ultimo decl rar m 

-e min1ma co çao e d form maia xpont nt a, que se con id re~ desde 

equell -mom nto de lig do do seu emprego. tendo pedido demis ao do mes-

mo e entreg ndo su carta dirigida Directori d Com-

panhi -costeira, nesse sentido, como tudo constou das eu e dec1araçoee 

que e ncontram no auto do referido inquerito. A ases factos a ia-

-t rem egualmente os demais membros da Commie ao, nr • dmo Pinheir 

Domingue e Olavo de ouza guiar, os repreeent nte do Syndiceto da 

Companhia Costeira, nra, Herm n H milton, Jamore Barrocas, ntonio 
, 

Fern ndes Vidal, bem como o r, Luiz Hontan de Yparraguirre, o uaea 

em sã conecienci e a bem da ~erdade poder·o igualment ffirm r qu 

nenhum coaç-o aoffreu José Antonio Jlmeida, que seu pedido de demi -

-e o foi expontaneo formal, tanto esim que o seu a si tente, ecreta-

rio do yndicato dos Electricietaa, de nome Alberico de tal, as ignou 

suas d cl r çÕe , o que certamente não o f ri a eati,esae h 'endo 

-cosçao por parte doe membros d Commie o, ou d outra qual uer pe a. 

Par corroborar o ue ffirmo invoco tambem o testemunho de 

todo que depuseram no inquerito. 
, 

evo a~eseentar que com esse pedido Jose tonio Almeida, 

solicitou , - -Commfss o de Inquerito que interced see no s ntido de nao 

er o inquerito remettido ao ~nisterio do Tr balho. 

Fode v.s, fazer uso deat como lhe convi r. 

ou de v.s, Crido Obdo. 

• 

Como membro da commies·o de empregado nomeada funccionar 

no inquerito administrativo e tendo eciencie d exietenci da c rta retro, 

vimos, por nossa vez subscrever as declor çÕee do Sr. pollo G~1çalvea 1 



I 



-fazendo-e• nossas. por serem a fiel expreeeaa da verdade. 

Ilha do Vianna, 1~ de gosto ,de 1937. 

I 
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DATA DA DISTRIBUI ÇAO 

DATA DA SESSAO 

. ~~/.7 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



llllllltlll DO TIAIAliD, 
IIOUIIIIA E COMMERCIO 

... la; -··· ec<; 

~ C. !f. T.-~{:r 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~ 
P:roc. 13.274/35 

ACCORDÃO 

19 ... ~ ... 7. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste pro-
... 

cesso em que sao partes: o Syndicato dos Electricistas do Districto 

Federal, em favôr do associado José Antonio de Almeida, como embar

gante, e a Companhia Nacional de Navegação Costeir , como embargadat 

Considerando que, em tempo, o Syndicato uos Electricistas do 

Districto Federal reclamou a este Conselho contra a Companhia Nacio

nal de Navegação Costeira, em virtude de ter, segundo allegou, dis

pensado o funccionario José Antonio de Almeida, apezar de contar es-

te ultimo mais de 10 annos de serviço; 

~nsiderando que a Empreza, ouvida a respeito, provou que o r~ 

clamante não f8ra dispensado, e, sim, so11citár espontaneamente de

missão do serviço, quando estava respondendo a inquerito dministra

tivo, em setembro de 1935, em virtude de ter sido accusado de desvio 

de materiaes pertencentes á re.clamada; 

COnsiderando que o reclamante não conseguindo destruir, com as 

novas allegaçÕes offerecidas, a prova da Empreza, a Terceira Camara, 

por accordão de 29 de Dezembro de 1936, não conheceu da reclamação, 

resalvando, entretanto, ao supplicante, dado o seu longo tempo de 

serviço, qualquer direito que lhe assistisse á aposentadoria; 

Considerando que a essa decisão offerece o Syndicato em ,ques

tão recurso de embargos para este Conselho Pleno, com fundamento no 

art. 4~, § 4~ do Regulamento annexo ao Dec. 24.784, de 1934; 

Considerando, preliminarmente, que os embargos estão dentro do 

prazo estabelecido no § 9~ do citado art. 4~, e foram devidamente 

contestados pela embargada; 

... 
Considerando, de meritis, que o embargante, em suas razoes de 

fls. 104/106, se limita a insistir na argumentação já devidamente a-

preciada e desprezada pela sentença da Terceira Camara; por outro 1~ 
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M. T, L C.- C O NSELHO NACIO AL 00 TRABALHO 

Proc. 13.274/35 

do, 

Considerando que a embargada apresenta diversos documentos 

que rerorçam as provas anteriormente produzidas, sobre não ter 

havido, conforme pretende o embargante, coacção para a assignatu 

ra do pedi do de demissão; 

... 
Considerando, assim, que nao havendo materia infringente 

do julgo.cto, não ha como conrirmal-o; 

Resolvem os membros do Conselho No.cion 1 do 

Trabalho, r eunidos em sessão plena, desprezar os embargos de fls. 

104. 

tubro de 1937 

Fui presente: Procurador Geral. 

Publicado no "Diario Official" 

• 
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------------------------------
No re ~erlmento retro, Jos~ Antonio de Almeida, intere_ 

o.d.!L.no _ pr ~ entes .au_to , sol1c1 taJjle ?e a passad~ por _cert_!_ 
~ ~ _ dao o inteiro t LOr do_acórdao proferlqo pela Egregla Tercelr 

cwnara do conselhO _N cioncl_ uo _TraQ_alho , con tante a. 

afim _rie_se_habllLtar a qualquer dire_l to no Inotl tu to de Apo-
... entadoria ~ EenaQes dos !ar t1mos ._ 

:&li1 face .do que es:tabel ce o art. 66 do Decreto no 20.4!? , 

de 1° de outubro de 1931, passo este proceso ás mãos do snr. 
Dir~tor de~ta s~cção, propondo que, ouvida a Douta Procurado

ria Geral,. seja o mesmo submetido á elevada consider ~ão do 

-- 3nr •. Pres1dente _neste _conselhQ autor1d de a q deci-

dir sobr o pe 1do em apreço • 

. Retnr~ado uev1do ao acumulo d ser 

rfrj;HVit1if [!!1Jil ~ 
Of. Adm Classe "K"_ _ 
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UP. 

1-1.663/38-13. 74/35. 28 de t ,ro d 1.9 e. 

Sr. José ntonlo de Almeida. 

/C. do Sln cátodos Eletr1c1s s do 

D1 tr1to ~e 1. 

Aventd o, 102 - ob~do. 

1ro. 

N 

Co re1'erenci e ti o o e 

d1r1g1stes este Conselho em d tn de 11 d 

Julho • p ssado, cumpre- e 1 v r o vosso 

conhecimento, nue o Sr. r s d nte to ndo 

.. e 

xarou os gulnte des cho: 'DA-se' • 

Deant do ex osto, solicito 

com a poss v 1 breVidade, selos dera1s no 

lôr de dezoito mil e se1sc ntos reis e mais 
,.. 

o selo a ~ducacao e aude, 
,.. 

ext cao de 
""' certid o e<l1d n aludida et1 

... 
o. 

tencl.osas u<1a~Õ s 

o ) 
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o <1e eho o enhor e d te d "ste 

co elho, Doutor Franc1 co rbo de ezende, e 

o rolha cento e tr1n e u (131) verso os 

to do roc sso ero tTí se 1 duzentos e s -

tenta o tro - trtnt e c1neo (13 .• 2?4-35) e nue 

o s n c4to dos E1~trtc1st s do 1 tr1to Fede l -
,., 

el oont com a e1ona1 de v çao -

co te1ra em r vôr do seu ssoc1 do Josê Antonlo de 

Al ld , reter te 

lte1ta lh eja 

-et1ç o n uaJ. êste ul tl o 2 
o rt1dão o 1nt ro te-

5r do c6 ão pro.rer.l o el er~e1 c ra do -
,., 

onselho elo aJ. do baJ.ho, e sessao 4 Vinte 

nove (29) d D z ibro d mil nov centos trinta 

1 (1.936); C E R I I c o : que revendo os 

supra e1on dos utos, d8les vertnoue1 constar 

tolb s novent e ouatro (94) o ac6rdão a e lu 

de o et1c1onar1o, no e 1nte te os: - conse

lho e1dn do 1Tab ho. Processo - Tr~se l du

z tos setent e ru tro - Trtnt e cinco (13.274-

35). - CORDÃO - 1 novecentos e trtnta e se1s -

(1.136). Vlstos e rel t dos os tos do processo -

QUe JoU Antonio Al 1da, por 1ntermed1o do S1n

d1C to dos Elétr1c1stas do D1str1to Feder 1, recl -
contra su de ssão da co p nh1a Nacional de 

, 
ue a reclamaçao, 

• 
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.... 
recl Q , dlgo, que a recl 

ue o supl1c t não ro1 d 1t1do do servlço, e s1 

r u u de 1s .... , u do e -

t resnonden o a 1n uertto dm1n1str tlvo, e-

t ro e · 1 noVí c nto trtnt e e nco {1.935), 

do de d sv1o d t r1 
. -

1 p rtena ntes á qu lo 

doe ento de 1'olh s assenta cu tro (64), e or1-

g1na1, !lo evtdenciado que o recl te sol1c1 ou, 
• por su 11 vre e spontan a vont , 4em1s o do c r 

go que oeupa rerer1d pré ; co SID , 

as , ou e a recl çã o:teree1da pelo S1nd1c to d 
N . • Cl s e nao t proeedenc1 , nao pre lece do, outro~ 

, s le~õe que rês, no en ido de cu o 

cl nt roi coa~do Ol1e1t r de 1s "'"'o do eargo, 

po uanto dos autos eonst ue d stroe d1-

tas legaçõe ; 00 SI NDO ou o recl nte, ao -

t po em ue ocorrera os ráto aludldo , j conta

de ouarenta (40) nos de serviço; Resolve 

o embros da Tere 1ra C do Con elho Nactonâl 
~ N 

do Trabalho n o conhecer da recl çao, or !alta 

d runo.a.rnento legal, re lv do ao r ela te, ent~ 

tan o, qual · r d1re1 to ue lhe assist quanto -

posentador1 • Rio d Janeiro, vinte e nove (29) de 

Deze bro e 11 novecentos e tr1nt e seis, (1.936). 

(A stnado) u1z de aul Lo s - Presldent , no 1 -

pe 1 nto o er t vo. ( ss1n do) Oscar - R 

1 tor. Fu1 pre ente: (A s o} Na. ere1a d Silvei-

' Segundo d unto do oeurador ral. 11e do 

no "Dl rto Otlc1al" d.nco (5) de 1o de 11 no-

ec ntos trinta e sete (1.937). • da 1s s n o 

edldo eu, 

Of'1C1 Adm1n1strat1 vo ~ Cl sse 'K da s cretar1. 
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D PART 

tonio de 

O D JUS'.l'IÇ DO 

• a oato • 1 • 

Sr. Diretor. 

ão te o co parecido a eata Reparti~ão, Jo é ~ 

e1 a, para et tuar o p g ento d aelo, e eat pi-

lhaa, no valor de 18 00( ezo1to 1 e oitooentoa réia), inclu-

uo ~ão • S ude, devi o pela certidão que rol p •••-

da a aeu pe ido, inclu o vo re et o re~ r o doe ent ara 

q • voa 41 ia • provi enoiar no aenti o e aer feita a neoe~ 

ária cobran~a. 

~-

S ude ~r a nida •· 

.· 

rnar o Ce ar .. 
rr o Carneiro 

Ao o. Sr. Dir tor d eoebe orla do Di trito Fe e al. 



... HO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

MINISTERIO D OIONAL DO TRABALHO 

CON SELHf 

.... l3 .. ?:74-/2.5, ........................................................................................................................................................................... . 

hH•ooooooo•••••ooooooooooOoooooooooo•ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo .. ooooooooooooooooooooooooooooo•oooo••••••••••••OoooOooOooooo•OooooOooooooooooooouoooooooooOO 

················-··-············ 
........... Sn.r. ........ O.he.f .e...................... . .............. -···········--·-··········-·············-······-··········--········-··-····-····················· 

··························· 
............. O .... pr..ee~n.t.~ ... proce.a.so .... e.stá . em.. con içães .. de s.er ... ar.-. ... . 

n·u• ... .9 ....... 4.~ ..... !.~.~-.... q~~ .... Ji .... r..~ .. s~.~~.<f .~Q ..... ~.Q ... ~sre_g~·º····'ºº.P..~.~.l.b..o. .... N.ao..1.o.n.al ... .. 
..... ~ .... + que 
... d .. J".IP "l.b.Q ..... -.~a t~ .... Q ..... ~.!.l.Q.~gi.Q .... Q..t. ..... !.l . .s ........ l2.6/.l.Z7 ..... t.r.a.n.si.to.u .... em ........ 

. ulsa.Q.Q .. ,.o.m ... ~~ .... º'~ ..... M.a.~Ç.Q ... J~.!'-.... l.9.3.6.~ ..... :b.~.m .... c.9.m..o ... Ji ... .f.Q.1 .... pr.o . .v.1den.a1ad.a . 

... a .... c.ob.r..anç.a., ..... J.unto ..... a ... R.e.Q.O.b.~~Pr.1.a. .... do. .... Di.st.r.1.to. .... F.e.de.r..al. ..... ( . .f~a~ .... l2.7- , 

... .d..a ... .a.e.lo ... .d..e.v.1.d..o .... em ... :v.1r.t .ull\.e .... do ... .p.e.d.1d.o ..... d.e .... c.er..tidão ..... d.e .... .f~a . ..... l.~ .... -.. 

I .................................................. Ri.o ... d,;t;'eir.o . .... l6 .... deuembr.o....d..e . ..J. 941-----------· 

--.::: : ~ :: = .. --. .. :~~;~~~~~ -----= . -- ~.. ·-.=- :: : 

.... -................ -.... -............................ - ........... ~ ................................ ~ ...................................................................... ····· ......................... _ ................ -

:--~~:~~~~~~:~ 
......................................... , ................................................................................... ~ ... : ...................................................................... . 

1:. 

-. ~-.: .. - rru:t~- ;;:;.1-:J.io/-~ : 
.. ~~~ ;.;; -- ;a:~U'p, w;.;r .. ;-----
. ... - ~ ·--- -· .LW)t!l:/11t&·--·--·--·-·-

................. __ .,,,., ... ..................................... ·····--.: :0:~:::-:· --.~ : . - -:s~~~ 


	Capa
	Petição Inicial
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Conclusão
	Certidão
	Certidão
	Juntada de Documentos
	Conclusão
	Conclusão
	Certidão
	Juntada de Documentos
	Certidão
	Certidão
	Conclusão
	Relatório)
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Procuração
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Parecer
	Conclusão
	Capa
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Procuração
	Declaração
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Certidão
	Presta Informação
	Parecer
	Conclusão
	Capa
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Presta Informação



